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Termos de Confrmação por escrito quer das condições propostas 
contratação pelo membro, quer as acordadas entre o membro e o 

cliente, e que se aplicarão na execução e fornecimento 
do relatório de avaliação. Mencionado nas IVS 
enquanto âmbito de trabalho – consulte IVS 101 
parágrafo 10.1. 

Valor de O valor de um ativo para o seu proprietário, ou para 
investimento, ou um potencial proprietário, para investimento individual 
'worth' /riqueza ou objetivos operacionais (consulte IVS 104 parágrafo 

60.1) (É também ser conhecido como worth.) 

Valor de mercado Estimativa do montante mais provável pelo qual, à 
(MV) data da avaliação, um ativo ou um passivo, após um 

período adequado de comercialização, poderá ser 
transacionado entre um vendedor e um comprador, 
em que ambos, de livre vontade, atuaram de forma 
esclarecida, prudente, e não coagidos (consulte IVS 
104 parágrafo 30.1). 

Valor de sinergia Um elemento de valor adicional criado pela 
combinação de dois ou mais interesses, no qual o 
valor destes interesses combinados é superior à soma 
do valor de cada um dos interesses originais. 

Valor equitativo O preço estimado para a transferência de um ativo ou 
passivo entre partes identifcadas, conhecedoras e 
interessadas, refetindo os respetivos interesses dessas 
partes (consulte IVS 104 parágrafo 50.1). 

Valor especial Um montante que refete atributos específcos de 
um ativo que apenas têm valor para um comprador 
especial. 

Worth Consulte valor de investimento 
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Glossario 

Secção 2: Normas e guias explicativas de convenções de 
denominação 

Descrição Categoria Cobertura Comentário 
Normas Aplicação 

Obrigatória 
International Valuation 
Standards (IVS) tais 
como publicadas 
pelo Conselho de 
Normas de Avaliação 
Internacionais. 

Normas profssionais do 
RICS – designadas pelo 
prefxo PS na presente 
edição 

Normas técnicas de 
avaliação e atuação – 
designadas pelo prefxo 
VPS na presente edição 

As IVS são adotadas 
e aplicadas pelo 
RICS na presente 
edição do Red Book 
(consulte Introdução, 
parágrafo 4), sendo 
completamente 
referenciadas e 
reproduzidas na parte 6. 

Orientações Aplicação 
Aconselhada 

Orientações Globais de 
Práticas de Avaliação 
do RICS – Aplicações – 
designadas pelo prefxo 
VPGA na presente 
edição 

O conteúdo das VPGAs 
é aconselhado e não 
obrigatório. 

No entanto, elas alertam 
os membros (sempre 
que necessário) para 
o material obrigatório 
relevante contido 
noutras partes da 
presente edição do 
Red Book, incluindo as 
IVS relevantes, através 
da inclusão unde 
referências-cruzadas 
apropriadas. 

O RICS publica também, separada e periodicamente, orientações acerca de 
outras matérias relativas à avaliação, na forma de notas de orientação. Esse 
material é de natureza facultativa. Está acessível através do sítio do RICS. 
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Parte 3: Normas profssionais 

PS 1 – Conformidade com 
normas sempre que uma 
avaliação por escrito for 
fornecida 

Esta norma obrigatória: 

• aplica as International Valuation Standards (IVS) 102 Secção 10 Princípios 
Gerais (Conformidade com as IVS) e Secção 40 Conformidade com 
outras normas 

• reconhece as Normas Internacionais de Ética e as Normas Internacionais 
de Medição de Imóveis 

• especifca outros requisitos obrigatórios para os membros do RICS 

Todos os membros, quer exercendo individualmente, quer numa frma não 
regulada ou regulada pelo RICS, que forneçam uma avaliação por escrito, 
são obrigados a atuar em conformidade com as International Valuation 
Standards, descritas abaixo. 

Os membros do RICS devem também cumprir os requisitos do sistema de 
Registo de Avaliadores (VR) do RICS. 

1 Aplicação obrigatória 

1.1 Todos os membros e frmas reguladas, onde quer que atuem, devem 
cumprir as normas profssionais, e as normas técnicas de avaliação e de atuação 
para avaliações (designadas pelos prefxos PS e VPS) nas partes 3 e 4 desta 
edição global. 

1.2 De acordo com os estatutos do RICS B5.2.1(b), Responsabilidade dos 
Membros, e B5.3.1., Responsabilidade das frmas, estas normas são de 
aplicação obrigatória para qualquer membro do RICS, ou frma regulada pelo 
RICS, envolvida na realização ou supervisão de serviços de avaliação pelo 
fornecimento de aconselhamento através de avaliação escrita. Em conjunto com 
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PS 1 – Conformidade com normas sempre que uma avaliação por escrito for fornecida 

as Orientações Globais de Práticas de Avaliação (VPGAs) na parte 5 desta edição 
global, estes são regularmente mencionados como “Red Book” do RICS. 

1.3 A frase "realizar ou supervisionar serviços de avaliação" inclui qualquer 
pessoa que seja responsável por, ou que aceite a responsabilidade de analisar 
e comunicar um parecer de valor por escrito (para pareceres de valor orais 
consulte parágrafo 1.6 abaixo). 

Tal pode incluir indivíduos que produzam, mas não assinem, relatórios de 
avaliação dentro da sua organização e, inversamente, pessoas que assinem 
por meio de supervisão ou garantia, mas não produzam relatórios de avaliação 
dentro da sua organização. 

1.4 O fornecimento de um resultado derivado de um modelo de avaliação 
automático (AVM) é considerado como fornecimento de uma avaliação escrita 
para o propósito destas normas. 

1.5 Uma estimativa do custo de subsituição de outros ativos, que não 
propriedade pessoal, que venha a ser fornecido, dentro de um relatório ou 
separadamente, para fns de seguro, não constitui uma “opinião escrita de 
valor” para fns de “realização de serviços de avaliação”, conforme defnido no 
parágrafo 1.3 acima. 

1.6 A fm de evitar qualquer dúvida, quando – excecionalmente – um parecer 
de avaliação for fornecido apenas oralmente, os princípios estabelecidos na 
presente edição devem ser observados na sua máxima extensão possível. Os 
membros são relembrados que o simples facto de o seu parecer ser fornecido 
oralmente não signifca que este seja fornecido sem responsabilidade – a 
responsabilidade e obrigações do avaliador dependerão sempre dos factos e 
circunstâncias do caso concreto. Em determinadas jurisdições, a emissão de 
pareceres de avaliação orais será, em qualquer circunstância, sujeita às normas 
específcas dessa jurisdição. Além do mais, os avaliadores que ajam enquanto 
peritos em tribunal devem, em qualquer jurisdição, estar cientes de que que tanto 
os pareceres orais como os escritos devem estar sujeitos aos mesmos critérios – 
veja-se, por exemplo, a declaração de prática e guias de orientação do RICS UK, 
Surveyors acting as expert witnesses, 4ª edição (2014). 

1.7 Estas normas foram escritas do modo a que se aplicam a membros 
individuais. Sempre que seja necessário considerar a aplicação de uma norma ou 
declaração para uma frma regulada pelo RICS, esta deverá ser interpretada da 
mesma maneira. 

2 Conformidade nas frmas 

2.1 Todos os membros têm a responsabilidade individual de cumprir as normas 
profssionais e declarações de práticas de avaliação globais, estejam estes a 
praticar como indivíduos ou como frmas. No caso de frmas, o modo como esta 
responsabilidade é posta em prática dependerá, em certa medida, da natureza 
da frma: 
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• Firmas reguladas pelo RICS: A frma e todos os membros do RICS na 
frma devem garantir que todos os processos e avaliações sejam totalmente 
compatíveis com estas normas. Isto inclui avaliações que não são da 
responsabilidade de um membro do RICS. 

• Firmas não reguladas pelo RICS: Embora estas frmas possam ter os seus 
próprios processos corporativos sobre os quais o RICS não exerce controlo, 
os membros individuais responsáveis pelas avaliações nessas frmas 
precisam de cumprir estas normas. 

2.2 Poderão haver circunstâncias em que os processos da frma previnam 
expressamente o cumprimento de um aspeto específco de uma destas normas. 
Nesses casos, o membro tem o direito de renunciar à norma ou declaração 
específcas, mas deve: 

• estar convencido de que o não cumprimento não levará a que clientes sejam 
enganados ou a comportamento antiético 

• identifcar nos termos de contratação (ver VPS 1) e no relatório (ver VPS 3) as 
áreas específcas em que foi impossibilitada a conformidade com qualquer 
norma ou declaração de prática, em conjunto com o motivo para o não 
cumprimento e 

• cumprir com todos os outros aspetos dessas normas. 

2.3 Sempre que um membro contribua para uma avaliação, deverá ser feita 
referência à PS 2 secção 2, Qualifcação do membro. 

3 Cumprimento de normas internacionais 

International Valuation Standards (IVS) 

3.1 O RICS reconhece o International Valuation Standards Council (IVSC) como 
o emitente das International Valuation Standards (IVS), que compreendem os 
princípios e defnições de avaliação aceites internacionalmente. Estas normas 
globais adotam e aplicam as IVS e, em conjunto com orientações adicionais, 
estabelecem requisitos específcos para a sua implementação prática. As IVS 
entram em vigor a 1 de julho de 2017 e estão totalmente reproduzidas na Parte 6 
destas normas globais. 

3.2 Sempre que a conformidade com as IVS seja um requisito expresso para 
determinada avaliação e que tal deva ser claro tanto nos termos de contratação, 
como no relatório, as formas de adopção previstas na VPS 1, parágrafo 3.2(n) 
e na VPS 3, parágrafo 2.2(k) podem ser adotadas. Caso contrário, as regras 
gerais para a adoção descrita na VPS 1 e na VPS 3 poderão ser utilizadas, 
nomeadamente quanto à avaliação venha a ser/tenha sido concretizada de 
acordo com o Red Book do RICS (formalmente designado por RICS Avaliação -
Normas Globais 2017). 

3.3 Os membros são relembrados que sempre que uma declaração é feita de 
que uma avaliação será ou foi realizada de acordo com as IVS, fcará implícito 
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PS 1 – Conformidade com normas sempre que uma avaliação por escrito for fornecida 

que todas as normas IVS individuais relevantes serão/foram cumpridas. Quando 
uma renúncias às IVS se revele necessário, tal deve ser claramente justifcado. 

Normas Internacionais de Ética (IES) 

3.4 O RICS é membro da Coligação para Normas Éticas Internacionais 
estabelecida com o objetivo de desenvolver o primeiro conjunto reconhecido de 
normas éticas para propriedade e serviços profssionais relacionados. As normas 
globais constantes da presente edição são coerentes com os princípios éticos 
publicados até à data pela coligação IES, e contêm requisitos adicionais e mais 
detalhados que todos os membros deverão observar. 

Normas Internacionais de Medição de Imóveis (IPMS) 

3.5 O RICS é também membro da coligação internacional de organizações 
profssionais que foi estabelecida com o objetivo de desenvolver e implementar 
normas de medição de imóveis (i.e. propriedade imobiliária) consistentes e 
transparentes. Sempre que os membros estejam a desenvolver trabalhos de 
avaliação de propriedades imobiliárias relativos a ativos ou passivos, devem ter 
em consideração as Normas de Medição de Imóveis sempre que estas sejam 
aplicáveis. As declarações profssionais de medição do RICS (ver www.rics.org/ 
propertymeasurement) contêm informação mais detalhada. 

4 Conformidade com normas jurídicas ou outras normas de 
avaliação 

4.1 Reconhece-se que a um membro pode ser solicitada a produção de um 
relatório em conformidade com outras normas para além das estabelecidas pelo 
Red Book. Isso normalmente surge em relação aos requisitos específcos que se 
aplicam dentro de cada jurisdição. É perfeitamente aceitável que os membros 
cumpram com tais normas, que poderão incluir bases de valor não enunciadas 
na VPS 4 abaixo, desde que seja absolutamente claro quais as normas a adotar. 

4.2 Nestes casos, deve ser incluída uma declaração, tanto nos termos de 
contratação como no relatório, declarando que as normas em questão foram 
cumpridas. Se o cumprimento for exigido pela jurisdição em questão, isto é, por 
lei, regulamento ou outros, tal não impedirá que se declare que a avaliação foi 
realizada de acordo com o Red Book e – se se revelar apropriado – com a IVS. 

4.3 Para um determinado número de jurisdições, o RICS publica suplementos 
nacionais ao Red Book de modo a ajudar os membros na aplicação de 
normas de avaliação num contexto local. Sempre que seja apropriado, 
estes suplementos devem ser apresentados como publicações conjuntas 
de organizações profssionais de avaliação locais (VPOs) ou publicados 
separadamente, mas refetindo os requisitos dessas VPOs, desde que estes não 
sejam contrários aos requisitos do RICS. 
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4.4 Sempre que o cumprimento com outras normas de avaliação for voluntário, 
ou seja, quando não couber no parágrafo 4.2 acima ou no presente parágrafo, 
tal consistirá numa renúncia – ver secção 6 abaixo. Ressalve-se que o 
cumprimento de tais normas não poderá sobrepor-se aos requisitos obrigatórios 
contidos na PS 1 e na PS 2, que os membros devem permanentemente observar. 

4.5 Quando uma avaliação envolver ativos em dois ou mais estados ou países 
com diferentes normas de avaliação, o membro deve acordar com o cliente quais 
as normas que se aplicarão ao trabalho. 

5 VPS 1–5 Exceções 

5.1 Se realizados por escrito, todos os pareceres de avaliação fornecidos pelos 
membros estão sujeitos a pelo menos alguns dos requisitos do Red Book – sem 
exceções (PS 1 parágrafo 1.1). De igual forma, quando um parecer de avaliação 
for fornecido apenas oralmente, os princípios estabelecidos abaixo nas normas 
globais do Red Book devem ser observados na sua máxima extensão (PS 1 
parágrafo 1.6). Deste modo, a PS 1 e a PS 2 são obrigatórias em qualquer caso 
(ver Parágrafo de introdução 12 e PS 1 parágrafo 7.1). 

Por outras palavras, são aplicáveis a todos os membros, seja qual for o tipo de 
atividade de avaliação na qual estejam envolvidos. 

5.2 No entanto, considerando a ampla diversidade de atividades a desempenhar 
pelos membros, e a diversidade de contextos jurídicos no âmbito dos quais as 
avaliações são realizadas e os pareceres de avaliação são fornecidos, existe 
a necessidade de diferenciar determinados tipos de atividades, nas quais a 
aplicação obrigatória da VPS 1–5 poderá revelar-se imprópria e desapropriada. 
Embora não seja obrigatória nessas circunstâncias, a adoção das normas 
relevantes é, no entanto, encorajada sempre que não seja impossibilitada por 
condições ou contextos específcos. Estas exceções relativas às VPS 1–5 
são abordadas com maior pormenor abaixo. No entanto, não se revela prático 
determinar todos os cenários possíveis – assim, em caso de dúvida, será mais 
seguro considerar as VPS 1-5 como obrigatórias. 

5.3 Os avaliadores devem estar cientes de que, geralmente, as exceções não 
dizem respeito a casos específcos, mas cobrem sim determinadas categorias 
ou aspetos da atividade de avaliação (ver PS 1 parágrafo 6.2). Nestes casos, 
os membros são relembrados de que não devem declarar que a avaliação foi 
realizada de acordo com as IVS. (Ver o Enquadramento IVS) 

5.4 As exceções relativas às VPS 1–5 verifcam-se quando um membro: 

• Está a prestar um serviço de agência ou mediação relativo à aquisição ou 
alienação de um ou mais ativos – ao qual se aplicam as normas globais de 
prática e notas de orientação do RICS, Guia para as Agências Imobiliárias 
e Corretoras, 3ª edição (2016). Esta exceção abrange o fornecimento de 
pareceres na expectativa de realização de, ou no decorrer de, uma instrução 
de agência para adquirir ou alienar um direito relativo a uma ativo. Abrange 
ainda pareceres que se refram se uma determinada oferta deverá ser feita 
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ou aceite. No entanto, a exceção não abrange um relatório de compra que 
inclua uma avaliação. 

• Age ou prepara-se para agir no papel de perito – o motivo para esta 
exceção é o de reconhecer que um membro no papel de perito deve seguir 
criteriosamente as regras e procedimentos específcos determinados pelos 
tribunais ou outras entidades judiciais, perante as quais o membro se 
deverá apresentar. Para além disso, o membro deverá observar e respeitar 
normas de imparcialidade e objetividade da mais elevada exigência. Veja-se, 
por exemplo, a declaração de prática e guias de orientação do RICS UK, 
Avaliadores atuando como peritos, 4ª edição (2014). 

• Exerce funções estatutárias – em que as disposições estatutárias relevantes 
defnirão a tarefa e frequentemente orientarão a forma como estas devem 
ser realizadas. A ênfase desta exceção está na letra da lei, ou seja, o 
desempenho de uma função ou dever estatutário envolvendo o exercício 
ou execução de poderes expressamente defnidos ou reconhecidos pela 
lei, normalmente implicando a nomeação formal de um indivíduo para 
desempenhar essa função específca. A questão não está no mero facto 
de a avaliação ter sido fornecida de acordo com, ou no cumprimento, ou 
em consequência de qualquer legislação. Por exemplo, o fornecimento 
de uma avaliação para reporte a uma autoridade tributária, que implique o 
cumprimento da lei mas não o exercício ou a aplicação da mesma, não cabe 
nesta exceção. 

• Fornecer avaliações a um cliente estritamente por propósitos internos, sem 
qualquer responsabilidade e sem comunicações com terceiros. A exceção 
dos fns internos tem como objetivo reconhecer que em determinadas 
ocasiões o parecer é solicitado por um cliente ao avaliador – muitas 
vezes por um cliente de avaliação regular de portfólio – que não importará 
qualquer responsabilidade, nem será comunicado a terceiros (por exemplo, 
em relação a propostas de iniciativas de gestão de bens imóveis ou 
propostas de aquisição). Sempre que os membros realizem este tipo de 
trabalho, torna-se vital que os termos de contratação e o próprio parecer 
escrito sejam explícitos quanto à proibição de divulgação dos mesmos a 
quaisquer terceiros e/ou a sua utilização para quaisquer outros fns, bem 
como quanto ao afastamento da responsabilidade. Este tipo de parecer 
geralmente não implica a cobrança de honorários adicionais e poderá ou não 
ser explicitamente referido nos termos de contratação para a avaliação de 
um portfólio regular. O facto de o fornecedor da avaliação ser um avaliador 
interno não implica que a tarefa de avaliação caiba na exceção – o foco aqui 
está no propósito "exclusivamente interno" da avaliação e não no processo 
ou nos meios do seu fornecimento. Assim, é possível que um avaliador 
externo forneça uma avaliação com "propósito interno", embora nesse 
caso a necessidade dos termos de contratação e o parecer escrito serem 
absolutamente claros quanto à confdencialidade em relação a terceiros, e 
quanto à exclusão de responsabilidade, se torne ainda mais importante. 

• Prestar aconselhamento de avaliação expressamente para a preparação, ou 
durante o curso, de negociações ou litígios, incluindo quando o avaliador aja 
enquanto defensor. 
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A exceção das negociações cobre pareceres de avaliação sobre os possíveis 
resultados de negociações correntes ou pendentes, ou solicitações de produção 
de valores relacionados com tais negociações. Assim, reconhece-se que: 

– Embora possa não haver ainda uma disputa por resolver, o parecer estará 
a ser realizado expressamente na preparação de, ou no decurso de 
negociações que possam levar a um acordo ou ao surgimento de disputas 
pendentes, despoletando (quando o contexto o permitir) um processo 
formal de resolução (por exemplo, judicial, arbitragem, etc.). 

– O parecer de negociação deve estender-se, e geralmente estender-se-á, 
a matérias como táticas e/ou resultados prováveis e/ou opções para 
atingir resolução sem que seja necessário recorrer a litígio ou a qualquer 
procedimento formal. 

A exceção do litígio implica: 

– Que exista, por qualquer motivo, uma disputa formal, e que os 
procedimentos correspondentes sejam por isso regulados por lei, 
regulamentos e regras aplicáveis, ou jurisdições emitidas ou que venham 
a ser emitidas, prevalecendo sempre sobre o Red Book. 

– O parecer fornecido a um cliente pode estender-se a diversas matérias 
para além dos pareceres sobre valor; pode por exemplo, estender-se aos 
pareceres sobre táticas e/ou resultados prováveis de litígios e/ou opções 
relativas ao acordo na disputa ou à mitigação dos custos. 

5.5 Para todas as exceções (exceto aquelas cuja atividade é expressamente 
coberta por outras normas ou orientações do RICS), o facto da VPS 1–5 não ser 
obrigatória não implica que deva ser ignorada – por questões de boas práticas, 
devem ser seguidas quando não afastadas por outros requisitos ou contextos 
específcos. 

6 Renúncia 

6.1 Nenhuma renúncia a estas normas é permitida à PS 1 ou PS 2 das 
presentes normas globais, sempre que uma avaliação por escrito for fornecida, 
que são obrigatórias em qualquer circunstância. 

6.2 Se, para além das exceções acima descritas ou de qualquer atividade que 
caiba no âmbito da secção 4, se verifcarem outras circunstâncias perante as 
quais se revele inapropriado cumprir, no todo ou em parte, a VPS 1 até à VPS 5, 
inclusive, então essas circunstâncias deverão ser defnidas, após confrmação 
e acordo com o cliente, como renúncias, devendo ser incluída uma declaração 
inequívoca nesse sentido nos termos de contratação, relatório e quaisquer outras 
publicações. 

6.3 De modo a evitar qualquer dúvida: 

• Se a avaliação fornecida não estiver em conformidade com os 
procedimentos estatutários ou legais prescritos ou outros requisitos 
obrigatórios, então, desde que esses requisitos sejam obrigatórios num 
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contexto ou jurisdição particulares, a sua observação não constituirá por si 
só uma renúncia – embora a necessidade de o fazer deva ser esclarecida. 

• Pelo menos uma das bases de valor descritas no parágrafo 2.2 da VPS 4 
será apropriada para a maioria dos fns de avaliação. Sempre que outra base 
for utilizada, esta deve ser claramente defnida e declarada no relatório. Se a 
adoção dessa base for obrigatória num contexto ou jurisdição específcos, 
então a adoção não constituirá por si só uma renúncia, embora o requisito 
obrigatório para tal deva ser esclarecido. O RICS não incentiva o uso 
voluntário de uma base de valor não defnida em VPS 4, e considerará 
sempre como uma renúncia ao Red Book. 

6.4 A um membro que realize uma renúncia poderá ser pedido para justifcar os 
seus motivos. 

7 Regulação: monitorização da conformidade com as 
presentes normas 

7.1 Enquanto órgão autorregulado, o RICS tem a responsabilidade de controlar 
e procurar garantias de cumprimento destas normas globais por parte dos seus 
membros e frmas reguladas. Tem o direito, nos termos dos presentes estatutos, 
de solicitar informação aos membros ou frmas. Os procedimentos em que esses 
poderes serão exercidos em relação a avaliações estão estabelecidos em 
www.rics.org/regulation 

7.2 Os membros do RICS devem também cumprir os requisitos do Registo de 
Avaliador quando aplicáveis. Para informações adicionais consulte 
www.rics.org/vrs 

8 Aplicabilidade a membros de outras organizações 
profssionais de avaliação 

8.1 As presentes normas globais podem também ser adotadas por outras 
organizações profssionais de avaliação (VPOs), mediante aprovação e acordo do 
RICS. 

8.2 Exceto quando o RICS tenha autorizado formalmente o uso do Red Book 
por membros devidamente qualifcados de outras VPOs, nenhum avaliador 
que não seja membro do RICS poderá declarar que a sua avaliação é ou foi 
concretizada em total conformidade com o Red Book do RICS. 
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PS 2 – Ética, competência, 
objetividade e divulgações 

Esta norma obrigatória: 

• aplica as International Valuation Standards (IVS) 

• reconhece as Normas Internacionais de Ética e as Normas Internacionais 
de Medição de Imóveis 

• especifca outros requisitos obrigatórios para os membros do RICS. 

Por ser fundamental para a integridade do processo de avaliação, todos os 
membros que exerçam a atividade de avaliação, deverão ter experiência, 
capacidade e julgamento apropriado para a tarefa em questão, devendo 
sempre atuar de modo profssional e ético, livre e isento de qualquer 
infuência indevida, preconceito ou confito de interesses. 

1 Normas profssionais e éticas RICS 

1.1 Os membros do RICS obedecem às mais elevadas normas profssionais 
e éticas. Deste modo, os requisitos de adesão e qualifcação para a prática de 
avaliador, incluindo os requisitos de registo de avaliadores do RICS quando 
aplicáveis (ver PS 1 secção 1), cumprirão ou superarão as normas de conduta e 
competência dos avaliadores profssionais promovidas pelo IVSC. 

1.2 Estas normas globais observam plenamente os princípios éticos publicados 
até à data pela Coligação Internacional das Normas de Ética, da qual o RICS é 
membro (para mais informação consulte www.ies-coalition.org). 

1.3 Para além de cumprir estes princípios e requisitos de elevado nível, todos 
os membros do RICS estão sujeitos a requisitos adicionais – muitas vezes mais 
exigentes – tal como abaixo descritos. O cumprimento é fscalizado e garantido 
pela Regulação do RICS. 

1.4 Os requisitos descritos nas presentes normas globais focam-se 
expressamente em membros no desempenho de atividades de avaliação, ou 
seja, nos pareceres preparados por um membro com a competência técnica, 
experiência e conhecimento apropriados do objeto de avaliação, do mercado e 
do propósito da avaliação. 

1.5 Os membros devem sempre atuar com integridade e evitar quaisquer ações 
ou situações que sejam incompatíveis com as suas obrigações profssionais. 
Os membros devem evitar confitos de interesse que possam infuenciar as suas 
obrigações profssionais ou juízo comercial, e não devem divulgar informação 
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confdencial. Todos os membros estão vinculados ao cumprimento das Regras 
de Conduta do RICS e devem cumprir as declarações profssionais do RICS, 
Confitos de interesse. Mais detalhes encontram-se disponíveis em www.rics.org/ 
ethics 

2 Qualifcações do membro 

2.1 Os seguintes critérios devem ser satisfeitos de modo a assegurar que 
um indivíduo está devidamente qualifcado para supervisionar ou aceitar a 
responsabilidade de uma avaliação: 

• qualifcações académicas/profssionais adequadas que assegurem 
competência técnica 

• associação a um órgão profssional, demonstrando um compromisso com 
normas éticas 

• conhecimento local, nacional e internacional, (conforme apropriado) 
sufciente e atualizado, sobre o tipo de ativo e seu mercado específco, 
e aptidão e conhecimento necessários para realizar a avaliação de modo 
competente 

• conformidade com regulamentos legais de qualquer país ou estado que 
regulem o direito de realizar avaliações e 

• quando aplicável, cumprir os requisitos do RICS Valuer Registration (VR). 

2.2 Como os membros trabalham num vasto leque de especialidades e 
mercados, ser membro no RICS (incluindo a obtenção de uma qualifcação 
através desse órgão), ou ter registo como avaliador não implicam, por si só, que 
um indivíduo tenha a experiência necessária de avaliação num determinado setor 
ou mercado: tal deve sempre ser verifcado através de confrmação apropriada. 

2.3 Em determinadas jurisdições, os avaliadores devem ser certifcados ou 
licenciados para realizar determinadas avaliações. Nesses casos, aplicar-se-á 
a PS 1 secção 4. Além disso, tanto o cliente como os requisitos RICS poderão 
estipular critérios mais rigorosos. Nestes casos, deverá ser incluída uma 
declaração, tanto nos termos de contratação como no relatório sobre como as 
normas em questão foram cumpridas – PS 1 parágrafo 4.2. 

2.4 Caso o membro não possua o nível de conhecimento necessário para lidar 
com algum aspeto da tarefa, deverá então decidir qual a assistência necessária. 
Com o consentimento expresso do cliente, o membro deverá, então, sempre que 
apropriado, reunir e interpretar a informação relevante de outros profssionais, 
tais como avaliadores especializados, especialistas ambientais, contabilistas e 
advogados. 

2.5 Os requisitos de competência e conhecimento pessoal podem ser 
cumpridos conjuntamente por mais do que um membro dentro de uma frma, 
desde que cada um dos membros cumpra todos os restantes requisitos desta 
norma. 
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2.6 Sempre que o membro tencionar subcontratar outra frma para fornecer 
algumas ou todas as avaliações que sejam objeto do trabalho, deverá ser obtida 
a aprovação do cliente (consulte também VPS 3, parágrafo 2.2(a)). 

2.7 Sempre que uma avaliação tenha sido realizada com o contributo de mais 
de um avaliador, a lista desses avaliadores participantes deverá ser anexada aos 
documentos de trabalho, juntamente com a confrmação de que cada avaliador 
nomeado cumpriu as exigências da PS 1. 

2.8 Um membro responsável pela supervisão (consulte PS 1 parágrafo 1.3) 
deve ser capaz de demonstrar: 

• um nível apropriado de supervisão durante todas as fases da instrução 
da avaliação, devidamente sustentada e capaz de superar o escrutínio e 
eventuais desafos em momentos posteriores, particularmente quando a 
tarefa envolva localizações remotas e/ou mais do que uma jurisdição. 

• uma aceitação de responsabilidade e responsabilização pela avaliação e 
seu conteúdo, assim como a capacidade de a explicar e defender quando 
questionado – é essencial que o processo não consista na mera aprovação 
automática, sem refexão própria. 

3 Independência, objetividade, confdencialidade e a 
identifcação e gestão de confitos de interesses 

3.1 A independência e a objetividade estão intrinsecamente ligadas à 
observância da confdencialidade de informação e à questão mais abrangente 
da identifcação e gestão de confitos de interesses. Os membros devem 
seguir os requisitos obrigatórios constantes das declarações profssionais do 
RICS, Confitos de interesses, e prestar especial atenção às orientações que as 
acompanham. O restante texto desta secção prende-se especifcamente com o 
trabalho de avaliação e é suplementar. 

3.2 Os avaliadores são relembrados dos dois requisitos fundamentais contidos 
nos Confitos de Interesses : 

(a) Um membro não deverá representar um cliente se tal resultar num confito 
de interesses ou num risco signifcativo de ocorrência de um confito de 
interesses, exceto quando todos aqueles que sejam ou possam vir a ser 
afetados lhe tenham manifestado o seu consentimento informado. (As 
partes afetadas apenas poderão dar consentimento informado se lhes 
for explicado de forma totalmente transparente, e se for claro que a parte 
afetada compreende o que está a fazer – incluindo os riscos envolvidos 
e quaisquer opções alternativas disponíveis – e que o está a fazer 
voluntariamente). O consentimento informado apenas deve ser solicitado 
quando o membro estiver convencido(a) de que, apesar do confito de 
interesse, é do interesse de todos os envolvidos continuar a instrução. 

(b) Os membros devem registar e conservar registos das decisões tomadas 
sobre a aceitação (e, quando relevante, continuação) de tarefas 
profssionais individuais, sobre a obtenção de consentimento informado, 
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e sobre quaisquer medidas adotadas de prevenção de confitos de 
interesses. 

3.3 É de crucial importância proporcionar os mais elevados padrões de 
independência e objetividade no desencadear de cada tarefa individual, respeitar 
e manter a confdencialidade, e identifcar e gerir confitos de interesses, sejam 
estes potenciais ou efetivos. 

O trabalho de avaliação geralmente comporta um grau de complexidade e 
sensibilidade particular no que toca a determinadas matérias e exige-se aos 
membros que ajam estritamente em conformidade com as normas globais e os 
critérios de avaliação específcos detalhados de seguida. 

3.4 Para algumas fnalidades, os estatutos, regulamentos, regras dos órgãos 
reguladores, ou requisitos especiais do cliente (como avaliações de empréstimos 
para garantia hipotecária – ver VPGA 2) poderão defnir critérios específcos 
que o membro deverá também cumprir (i.e. são adicionais aos requisitos 
gerais abaixo) de modo a alcançar um determinado estado de independência 
e objetividade. Frequentemente, esses critérios adicionais oferecem uma 
defnição do nível aceitável de independência e podem fazer uso de termos como 
"especialista independente", "avaliador especialista", "avaliador independente", 
"avaliador independente permanente" ou "avaliador apropriado". É importante 
que o membro confrme o cumprimento desses critérios, tanto no momento da 
aceitação do trabalho, como no relatório, de modo a que o cliente e terceiros que 
dependam do relatório possam ter garantias que os critérios adicionais foram 
cumpridos. 

3.5 Informação confdencial é defnida nas declarações profssionais do RICS, 
Confitos de Interesses, como "informação confdencial, quer esteja conservada 
ou disseminada eletronicamente, verbalmente ou em cópia impressa." Há um 
dever geral de tratar informações relativas a um cliente como confdenciais, 
sempre que essas informações se tornem conhecidas como resultado da relação 
profssional e não sejam do domínio público. A informação reunida no decurso de 
um trabalho de avaliação poderá ser comercialmente sensível e, portanto, este é 
um dever de especial importância. 

3.6 Em particular, deve agir-se com muito cuidado no sentido de não quebrar 
a confdencialidade no relatório para os clientes, de acordo com a VPS 3 
parágrafo 2.2(h), relativo aos “contributos chave utilizados”. De acordo 
com a declaração profssional do RICS, Confitos de Interesses, o dever de 
confdencialidade prevalecerá sempre sobre o dever de informação, de acordo 
com a lei. 

3.7 O risco de divulgação de informação confdencial é ainda um fator de 
relevância que o avaliador deve considerar na avaliação de um potencial confito 
de interesses, ou nos termos da declaração profssional do RICS, “Confitos de 
Informações Confdenciais” (defnição 4.2(c)). Será por vezes necessário revelar 
alguns detalhes do envolvimento do avaliador na matéria de avaliação. Caso não 
seja possível uma divulgação adequada sem violar o dever de confdencialidade, 
o trabalho deverá então ser recusado. 
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3.8 O dever de confdencialidade é contínuo e permanente, e inclui clientes 
atuais, antigos e potenciais. 

3.9 Embora não seja possível enumerar uma lista de situações suscetíveis 
de, no contexto de uma avaliação, ameaçar a independência e objetividade 
do membro, as seguintes deverão sempre considerar-se representativas de 
potencial ou efetiva ameaça e, por conseguinte, tomar-se as respetivas medidas 
de ação previstas na declaração profssional do RICS: 

• representar o comprador e o vendedor de um imóvel ou ativo na mesma 
transação 

• representar duas ou mais partes em competição por uma oportunidade de 
negócio 

• avaliar para um credor e ao mesmo tempo aconselhar o tomador de 
empréstimo ou o mediador 

• avaliar um imóvel ou ativo anteriormente avaliado para outro cliente do 
mesmo avaliador ou frma 

• realizar avaliações para terceiros quando a frma do avaliador mantenha 
outras relações remuneradas com o cliente e 

• avaliar os interesses de ambas as partes numa transação de direito de 
superfície/usufruto. 

Relembram-se os membros que o interesse de qualquer terceiro na avaliação, e a 
confança que colocam nela, será também um elemento relevante. 

3.10 A objetividade do membro pode ser comprometida sempre que o resultado 
de uma avaliação for discutido com o cliente ou outra parte interessada antes 
da sua conclusão. Embora tais discussões não sejam impróprias, e na verdade 
possam ser benéfcas tanto para o membro como para o cliente, o membro 
deve estar ciente da possível infuência que tais discussões possam vir a ter 
sobre o seu dever fundamental de fornecer uma opinião objetiva. Sempre que 
essas discussões ocorram, o membro deve registar por escrito todas as reuniões 
e discussões, e sempre que, como resultado dessas discussões, o membro 
decida alterar uma avaliação provisória, os motivos para o fazer devem ser 
cuidadosamente registados. 

3.11 O membro pode precisar de discutir vários aspetos, tais como a verifcação 
de factos e outras informações relevantes (por exemplo, confrmar o resultado de 
revisões de renda ou clarifcar os limites de uma propriedade), antes de formar 
uma opinião preliminar de valor. Em qualquer fase do processo de avaliação, 
tais discussões dão ao cliente a oportunidade de compreender os pontos de 
vista e as constatações do membro. Espera-se do cliente que divulgue factos ou 
informações relevantes para a tarefa de avaliação, incluindo informações sobre 
as transações na propriedade, ativo ou passivo. 

3.12 Ao fornecer ao cliente aconselhamento preliminar ou uma minuta de 
relatório ou avaliação antes da sua conclusão, o membro deve indicar que: 

• a opinião é provisória e sujeita à conclusão do relatório fnal 
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• o aconselhamento é fornecido apenas para fns internos do cliente e 

• qualquer minuta não será publicada ou divulgada. 

Qualquer omissão de questões de importância fundamental deverá ser 
declarada. 

3.13 Quando as discussões com um cliente ocorram após o fornecimento 
de material ou opiniões preliminares, é importante que essas discussões não 
conduzam, e seja possível demonstrar que não levam, a qualquer perceção 
de que a opinião do membro foi infuenciada por essas discussões, mas que 
estas apenas se destinaram a corrigir imprecisões ou incorporar qualquer outra 
informação fornecida. 

3.14 Para demonstrar que as conversações não comprometeram a 
independência do membro, as notas de discussões com o cliente sobre os 
relatórios preliminares ou avaliações devem incluir: 

• as informações fornecidas, ou sugestões feitas, relativas à avaliação 

• como essas informações foram usadas para ponderar uma mudança em 
questões materiais ou opiniões e 

• as razões pelas quais a avaliação foi ou não alterada. 

3.15 Se solicitado, esse registo deverá ser disponibilizado aos auditores ou a 
qualquer outra parte com um interesse legítimo e material na avaliação. 

4 Manutenção de uma separação estrita entre consultores 

4.1 O RICS tem diretrizes rígidas no que respeita às normas mínimas a ser 
adotadas pelas organizações, assim que o “consentimento informado” tenha sido 
obtido de acordo com a declaração profssional do RICS Confitos de Interesses, 
relativamente à separação de consultores que atuem para clientes “em confito”. 
Qualquer solução adotada (coloquialmente conhecida pelo termo ‘Chinese Wall’, 
em inglês) deve ser sufcientemente robusta para impossibilitar a passagem de 
informações ou dados de uma equipa de consultores para outra. Este é um teste 
muito rigoroso; tomar as “medidas necessárias” para realizar uma separação 
efetiva não é sufciente. 

4.2 Assim, qualquer acordo celebrado por clientes afetados deve ser 
supervisionado por um “responsável de fscalização” como descrito abaixo, 
devendo satisfazer todos os seguintes requisitos: 

(a) as equipas ou consultores que representam clientes em potencial 
confito devem ser diferentes – note-se que isto se estende à equipa de 
secretariado e outras equipas de suporte 

(b) as equipas ou consultores devem ser fsicamente separados, estando pelo 
menos em diferentes partes de um edifício, ou até mesmo em edifícios 
completamente diferentes 
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(c) quaisquer informações ou dados, seja qual for o modo como estão 
guardados, não devem, em momento algum, estar acessíveis ao "outro 
lado". Se em forma escrita, devem ser mantidos em local separado e 
fechado a contento do responsável de fscalização ou outro elemento 
sénior e independente, dentro da empresa 

(d) o responsável de fscalização ou o elemento sénior independente: 

(i) deve supervisionar a criação e manutenção deste regime enquanto 
estiver em funcionamento, adotando medidas e controlo adequadas 
de modo a assegurar a sua efcácia 

(ii) não deve ter envolvimento em qualquer uma das equipas 

(iii) deve ter status sufciente na organização para ser capaz de trabalhar 
sem impedimentos e 

(e) a frma deve disponibilizar formação e treino sobre os princípios e práticas 
relativas à gestão de confitos de interesses. 

4.3 É improvável que, sem sufciente planeamento, entrem em funcionamento 
regimes efcazes, já que a sua gestão precisa de ser estabelecida dentro 
da cultura de uma frma. Será, portanto, mais difícil, senão impossível, que 
empresas ou escritórios de menor dimensão os consigam implementar. 

5 Divulgações nas quais o público é parte interessada ou das 
quais terceiros podem depender 

5.1 Requisitos de divulgação 

5.1.1 Determinados tipos de avaliação podem servir de base de decisão a 
outras partes interessadas – para além do cliente que encomendou o relatório 
ou a quem este é dirigido. Exemplos desse tipo de avaliação incluem aquelas 
destinadas a: 

• uma demonstração fnanceira publicada 

• uma bolsa de valores, ou órgão similar 

• publicações, prospetos ou circulares 

• esquemas de investimento (no Continente Americano, sempre que aplicável: 
programas de investimento), que devem revestir diferentes formas em cada 
jurisdição 

• aquisições ou fusões. 

Sempre que a avaliação disser respeito a um ativo previamente avaliado 
pelo avaliador, ou frma do avaliador, para qualquer fnalidade, as seguintes 
divulgações devem ser referidas nos termos de contratação, no relatório, e em 
qualquer referência à avaliação publicada, dependendo do caso, conforme 
estipulado abaixo: 

• a relação com o cliente e envolvimento anterior 
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• política de rotatividade 

• tempo como signatário 

• proporção de remuneração. 

5.1.2 As divulgações requeridas por esta norma profssional poderão ser 
alargadas devido a requisitos aplicáveis a um país ou estado específcos, ou que 
são incorporadas nas normas nacionais relevantes (sempre que PS 1, secção 4 
se aplicar). 

5.1.3 Para obter requisitos adicionais ou modifcados relativos à avaliação de 
empréstimos garantidos, consulte a VPGA 2. 

5.2 Interesses de terceiros 

5.2.1 Sempre que terceiros (tal como defnido no Glossário RICS) que sejam 
identifcados desde o início, possam basear as suas decisões numa determinada 
avaliação , a divulgação de acordo com a presente secção deve ser feita a essa 
parte antes da avaliação ser levada a cabo. Para além de tal divulgação, deverá 
ainda haver divulgação de quaisquer circunstâncias no âmbito das quais o 
avaliador ou a frma retirarão ganhos para além da taxa ou comissão normais. 
Tal dará a terceiros a oportunidade de contestar a nomeação se sentirem que a 
independência e objetividade do membro poderão estar comprometidas. 

5.2.2 No entanto, em muitos casos os terceiros serão uma classe de indivíduos, 
como por exemplo, os acionistas de uma empresa e, nestes casos, a divulgação 
prévia, nos termos da PS 2 Ética, competência, objetividade e divulgações das 
Normas profssionais do RICS (PSs), a todos os terceiros interessados seria 
claramente impraticável. Em tais circunstâncias, a primeira oportunidade para 
divulgação será no relatório, ou em qualquer referência ao relatório publicada. 
Portanto, uma maior obrigação recairá sobre o membro em assegurar-se, antes 
de aceitar o trabalho, de que esses terceiros cujas decisões se poderão basear 
na avaliação aceitem que qualquer envolvimento que exija divulgação, não 
compromete a objetividade e independência do membro. Ver secção 8 abaixo 
para mais informação quanto à divulgação relativa a categorias específcas de 
avaliação. 

5.2.3 As avaliações de domínio público, ou sobre as quais terceiros poderão 
basear suas decisões, estão frequentemente sujeitas a estatuto ou regulamento. 
Muitas vezes, há cláusulas específcas que o membro deve cumprir para ser 
considerado capaz de proporcionar uma opinião verdadeiramente objetiva e 
independente. Quando tal não for o caso, a responsabilidade de garantir uma 
consciencialização de possíveis confitos e outras ameaças à independência e 
objetividade recairá sobre o membro. 

5.3 A relação com o cliente e o envolvimento prévio 

5.3.1 Embora se exija claramente que o membro atue com independência, 
integridade e objetividade, não se requer que divulgue todas as relações de 
trabalho entre membro e cliente. O membro deve observar e seguir os princípios 
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consagrados na declaração profssional do RICS, Confitos de Interesses. Em 
caso de dúvida, é recomendado que seja feita a divulgação. 

5.3.2 De modo a revelar qualquer potencial confito de interesses, sempre que 
o membro, ou frma do membro, estiverem envolvidos na compra de uma ou 
mais propriedades para o cliente dentro de um período até aos 12 meses que 
precedem a data de instrução, ou data de contrato dos termos de contratação (o 
que ocorrer primeiro), ou dentro de um período específco mais longo prescrito 
ou adotado em jurisdição específca, o membro deve proceder à divulgação do 
seu envolvimento prévio, em relação a estas propriedades: 

• a receção de uma comissão introdutória ou 

• a negociação da compra em nome do cliente. 

5.3.3 Ao considerar as divulgações exigidas por esta norma profssional, é 
necessário identifcar o “cliente” e a “frma”. 

5.3.4 Existem muitas e diferentes relações que podem ser consideradas 
dentro da identifcação do cliente e da frma. De forma a ser consistente com os 
termos de contratação mínimos (ver VPS 1) e relatórios (ver VPS 3), o cliente é 
a entidade que aceita os termos de contratação e à qual o relatório é dirigido. A 
frma é a entidade que é identifcada na confrmação dos termos de contratação 
e no relatório. 

5.3.5 As empresas intimamente ligadas dentro de um grupo devem ser 
devidamente consideradas como um único cliente ou empresa. No entanto, dada 
a natureza complexa de muitas empresas contemporâneas, é frequente que as 
outras entidades estejam, apenas remotamente legal e comercialmente, ligadas 
com o cliente para o qual a frma do membro também trabalha. Também podem 
existir difculdades práticas na identifcação dessas relações, por exemplo, entre 
os associados da frma do membro em outros países ou estados e o cliente. Às 
vezes, é a relação comercial do membro com uma parte que não o cliente que 
poderá criar uma ameaça percetível à sua independência. 

5.3.6 Espera-se que o membro faça averiguações proporcionais às 
circunstâncias: desde que o membro siga os princípios desta norma, não será 
necessário determinar toda e qualquer potencial relação que possa existir. 

5.3.7 Os seguintes exemplos ilustram casos em que os requisitos de divulgação 
incluem e se referem a participantes diferentes da entidade que fornece a 
instrução de avaliação: 

• fliais de uma empresa matriz que deu a instrução 

• todas as outras empresas igualmente ligadas à mesma empresa matriz, 
sempre que a instrução vier de uma flial, ou 

• um terceiro que emite instruções de avaliação como agente para diferentes 
entidades legais, como por exemplo, gestores de um fundo imobiliário. 

5.3.8 Para fns de divulgação, sempre que possam existir entidades legais 
distintas em localizações diferentes e/ou a realizar diferentes tipos de trabalho, 
serão aplicadas considerações semelhantes na identifcação da dimensão 
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da frma do membro. Sempre que as atividades sejam remotas ou imateriais, 
poderá não ser relevante incluir todas as organizações ligadas à frma que 
realiza a avaliação, – por exemplo, se não envolverem avaliação de ativos 
ou consultoria semelhante. No entanto, quando uma série de entidades 
comerciais estão intimamente ligadas sob um modelo comum, a extensão 
do relacionamento do cliente com todas as entidades deverá ser divulgada – 
por exemplo, numa frma em que um dos braços faz avaliações e outro faz o 
aconselhamento e gestão. 

5.3.9 As normas de avaliação nacionais ou regulamentação local poderão 
ampliar este requisito aplicando requisitos adicionais. 

5.4 Política de rotatividade 

5.4.1 Apenas será obrigatório divulgar a política de rotatividade da frma quando 
o membro tiver fornecido uma série de avaliações ao longo de algum tempo. 
Sempre que se trate de uma primeira ou única instrução, será desnecessário 
referir qualquer política geral de rotatividade. 

5.4.2 Sempre que o membro responsável pela avaliação em conformidade 
com esta norma mantenha essa responsabilidade por muitos anos, a 
sua familiaridade com o cliente ou o ativo avaliado poderá sugerir que a 
independência e objetividade do membro foram comprometidas. Tal pode ser 
resolvido através da rotatividade do membro que aceita a responsabilidade 
pela avaliação. 

5.4.3 O método através do qual uma frma organiza a rotatividade dos 
responsáveis por avaliações é uma decisão da frma – após discussão com 
o cliente, se tal for considerado apropriado. No entanto, o RICS recomenda 
que o indivíduo responsável pela assinatura do relatório, independentemente 
do estatuto desse membro na frma, tenha essa responsabilidade durante um 
número limitado de anos. O período exato dependerá: 

• da frequência de avaliações 

• de qualquer procedimento de controlo e análise em vigor, tais como 
“painéis de avaliação” que auxiliam tanto a precisão como a objetividade do 
processo de avaliação e 

• da boa política empresarial. 

O RICS considera boa prática, embora não obrigatória, alternar avaliadores em 
intervalos que não excedam sete anos. 

5.4.4 Se uma frma for de tamanho insufciente para alternar o signatário, ou 
tiver "painéis de avaliação" em vigor, outros regimes poderão ser aplicados em 
conformidade com os princípios desta norma. Por exemplo, quando a mesma 
instrução de avaliação for realizada de forma regular, um regime que defne que 
a avaliação é analisada periodicamente, por outro membro, em intervalos não 
superiores a sete anos, ajudará a demonstrar que o membro põe em prática 
medidas que garantem que a objetividade é mantida e, assim, podem manter a 
confança daqueles que dependem da avaliação. 
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5.5 Tempo como signatário 

5.5.1 O objetivo deste requisito é fornecer informações a quaisquer terceiros 
sobre o período de tempo durante o qual um membro tem sido ininterruptamente 
signatário de avaliações com a mesma fnalidade. Será também necessária uma 
divulgação semelhante em relação ao período de tempo durante o qual a frma 
do membro tem vindo a realizar avaliações desse ativo para o mesmo cliente, e 
sobre o alcance e a duração dessa relação. 

5.5.2 Em relação ao membro, a divulgação deve incidir sobre o período 
ininterrupto de responsabilidade pela avaliação até à data do relatório. É possível 
que o membro tenha sido o signatário de relatórios anteriores com a mesma 
fnalidade, mas devido à política de rotatividade da frma (conforme estabelecido 
anteriormente) houve um período de tempo durante o qual o membro não teve 
essa responsabilidade. Não há qualquer exigência de incluir esse período anterior 
na divulgação. 

5.5.3 O membro não é obrigado a fornecer um registo completo de todos 
os trabalhos alguma vez realizados pela frma do membro para o cliente. Uma 
declaração simples e concisa que revele a natureza de outro trabalho realizado e 
a duração do relacionamento será sufciente. 

5.5.4 Se não existir outra relação para além da instrução de avaliação em 
questão, deverá ser feita uma declaração nesse sentido. 

5.6 Envolvimento Prévio 

5.6.1 O objetivo deste requisito é expor qualquer potencial confito de 
interesses, em que o membro, ou a frma do membro, tenha avaliado o ativo 
para o mesmo fm, ou tenha estado envolvido na compra do mesmo ativo para o 
cliente, tanto dentro do prazo de 12 meses antes da data de avaliação, ou dentro 
de um prazo e critério que possa ser prescrito ou adotado num determinado país 
ou estado. 

5.6.2 Quando a avaliação for fornecida para inclusão num documento publicado 
de interesse público, ou no qual terceiros poderão basear suas decisões, o 
membro deverá fazer as seguintes divulgações: 

(a) sempre que a avaliação é de um ativo avaliado anteriormente pelo membro 
ou frma do membro, para o mesmo fm: 

– nos termos de contratação deverá ser incluída uma declaração sobre a 
política de rotatividade da frma aplicada ao avaliador responsável pela 
avaliação e 

– no relatório, e em qualquer referência publicada ao relatório deverão 
ser igualmente incluídos uma declaração do período de tempo em que 
o avaliador permaneceu como signatário das avaliações fornecidas ao 
cliente para o mesmo fm que o relatório e, adicionalmente, o período de 
tempo em que a frma do avaliador tem realizado a instrução de avaliação 
para o cliente 
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(b) a extensão e a duração da relação da frma do avaliador com o cliente para 
qualquer fnalidade 

(c) sempre que o relatório, e qualquer referência a este publicada, inclui um ou 
mais bens adquiridos pelo cliente dentro do prazo defnido no parágrafo 
5.6.1, (ver acima), e o membro ou frma do membro, em relação a essas 
propriedades tiver: 

– recebido uma comissão introdutória ou 

– negociado a compra em nome do cliente 

deve, para esse efeito, ser feita uma declaração incluindo, sempre que tal se 
revele necessário, a aplicação do relatório de acordo com o parágrafo 5.7 
imediatamente abaixo. 

5.6.3 As normas de avaliação nacionais ou regulamentações locais poderão 
ampliar este requisito aplicando requisitos adicionais. 

5.6.4 Para obter requisitos adicionais ou modifcados relativos à avaliação para 
garantia hipotecária, consulte a VPGA 2. 

5.7 Proporção de honorários 

5.7.1 Deverá ser feita uma declaração sobre se a proporção da remuneração 
completa paga pelo cliente, durante o ano precedente, em relação ao total da 
receita da frma do membro, durante o ano precedente, é mínima, signifcativa ou 
substancial. 

5.7.2 Uma proporção de remuneração inferior a 5% pode ser considerada 
“mínima” Entre 5% e 25% pode ser considerada signifcativa, e acima de 25% é 
considerada substancial. 

5.7.3 As normas de avaliação nacionais ou regulamentação local poderão 
ampliar este requisito aplicando requisitos adicionais. 

5.8 Outras divulgações 

5.8.1 Deve ser prestada especial atenção, de forma a garantir que, para 
além das diversas divulgações exigidas em VPS 1 até VPS 3, todas as outras 
divulgações necessárias a uma avaliação ou fnalidade particulares sejam feitas. 
Os requisitos de divulgação podem exigir informações mais específca devido ao 
propósito da avaliação, incluindo-se: 

• envolvimento material 

• o estatuto do membro 

• requisitos específcos relativos à independência 

• conhecimentos e competências do membro 

• abrangência das investigações 

• gestão de eventuais confitos de interesse 
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PS 2 – Ética, competência, objetividade e divulgações 

• o método de avaliação 

• divulgações exigidas por qualquer órgão que regule o propósito da avaliação. 

6 Revisão da avaliação de outro avaliador 

6.1 É perfeitamente natural que um avaliador possa ser convidado a analisar 
a avaliação realizada por outro avaliador, total ou parcialmente, nas seguintes 
circunstâncias, detalhadas abaixo, de forma não exaustiva: 

• aconselhamento na avaliação de risco 

• comentar uma avaliação publicada, por exemplo, numa situação de aquisição 

• comentar avaliações produzidas para fns judiciais 

• assessorar numa auditoria ou inquérito. 

6.2 É importante fazer uma distinção clara entre a revisão crítica de uma 
avaliação e a auditoria de uma avaliação ou avaliação independente de um 
imóvel, ativo ou passivo incluído no relatório de outro avaliador. 

6.3 Ao realizar qualquer revisão, espera-se que o membro, em referência à data 
de avaliação e aos factos e circunstâncias relevantes ao ativo nesse momento: 

• forme opiniões sobre se a análise do trabalho sob revisão é apropriada 

• considere se as opiniões e conclusões são credíveis e 

• considere se o relatório é apropriado e não induz em erro. 

6.4 A revisão deve ser feita no contexto dos requisitos aplicáveis ao trabalho 
sob revisão, e o membro deve desenvolver e relatar opiniões e conclusões em 
conjunto com as razões para qualquer divergência. 

6.5 Um membro não deve realizar uma análise crítica de uma avaliação realizada 
por outro avaliador, que seja destinada à divulgação ou publicação, a menos 
que o membro esteja em posse de todos os factos e informações nos quais o 
primeiro avaliador se baseou. 

7 Termos de contratação (âmbito do trabalho) 

7.1 De acordo com os vários requisitos acima explanados e de forma a assegurar 
que todas as situações foram e serão devidamente cobertas, é fundamental 
que, no momento em que a avaliação se conclui, mas antes que o relatório seja 
apresentado, todos os assuntos que lhe sejam relevantes tenham sido, na sua 
totalidade, devidamente documentados e apresentados à atenção do cliente. Isto 
serve para garantir que o relatório não contém nenhuma revisão dos termos de 
contratação iniciais sobre os quais o cliente não tem conhecimento. 

7.2 Os membros devem ter o cuidado de compreender inteiramente as 
necessidades e requisitos dos respetivos clientes, e de se aperceberem que 
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haverá ocasiões em que poderão necessitar de orientar os clientes na escolha de 
consultoria mais apropriada às circunstâncias. 

7.3 Os padrões para os termos mínimos de contratação são estabelecidos em 
VPS 1. Onde a VPS 1 não seja obrigatória (por exemplo, PS 1 secção 5), os 
termos de contratação devem no entanto ser adequados às especifcidades do 
caso. Reconhece-se, devido à ampla diversidade das atividades desempenhadas 
pelos membros, e à diversidade de contextos jurídicos nos quais as avaliações e 
os pareceres de avaliação se desenvolvem, que os termos de contratação serão 
compatíveis com as necessidades dos clientes – embora em todos os casos os 
membros devam assegurar que todas as matérias sujeitas a relatório são levadas 
ao conhecimento do cliente. 

7.4 Uma vez que as disputas podem surgir muitos anos após a conclusão 
de uma avaliação, é essencial que o acordo dos termos de contratação esteja 
contido, ou evidenciado, em documentação completa guardada em formato 
reconhecido e adequado a fns comerciais. 

8 Responsabilidade pela avaliação 

8.1 De modo a evitar quaisquer dúvidas, uma vez que as questões prévias 
acima citadas tenham sido devidamente endereçadas, cada tarefa à qual as 
presentes normas globais sejam aplicáveis deve ser preparada por, ou sob a 
supervisão de, um avaliador devidamente qualifcado e nomeado, e que aceite a 
respetiva responsabilidade. 

8.2 Sempre que a avaliação for preparada a partir de informações de outros 
membros ou avaliadores, ou quando um relatório de avaliação separado incidindo 
sobre algum aspeto específco for incorporado, a avaliação resultante permanecerá 
sob a responsabilidade do avaliador nomeado no parágrafo 8.1 acima, mas os 
demais envolvidos podem ter sua participação reconhecida desde que quaisquer 
declarações expressamente requeridas na VPS 3, parágrafo 2.2(a) sejam feitas. 

8.3 O RICS não autoriza a preparação de uma avaliação por uma “frma” (ainda 
que tal seja permitido pelas IVS). No entanto, o uso de “para e em nome de” 
assinado pelo avaliador é um substituto aceitável. 

8.4 O membro é desencorajado a referir-se a qualquer avaliação ou relatório 
como "formal" ou "informal", uma vez que estes termos podem originar mal-
entendidos, especialmente em relação a investigação e/ou pressupostos que o 
membro possa ou não ter feito. 

8.5 Os membros devem atuar com especial cuidado antes de autorizarem a 
utilização de avaliações para outros propósitos que não os inicialmente acordados. 
É possível que um destinatário ou leitor não aprecie plenamente o carácter restritivo 
da avaliação e de quaisquer classifcações no relatório, e que este possa ser 
citado fora de contexto. Para além disso, poderá emergir um potencial confito de 
interesses que não seja relevante para a tarefa original. É portanto essencial que os 
termos de contratação e o relatório tenham em devida conta esse risco. Ver ainda 
acima, secção 4, Manutenção de uma separação estrita entre consultores. 
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Parte 4: Normas técnica e de 
atuação na avaliação 

Tal como explicado nos parágrafos 13 e 14 da Introdução, as normas globais 
técnicas e de atuação a ser observadas pelos membros estão estipuladas 
nas VPS 1–5 que se seguem. Ainda que as VPS 1, 4 e 5 deem mais enfoque 
a normas técnicas, e as VPS 2 e 3, por sua vez, a normas de atuação e 
fornecimento, não se revelaria útil tentar categorizá-los de qualquer outra 
forma. Em vez disso, sua ordem corresponde à das International Valuation 
Standards, que as VPS adotam e aplicam. Ver a caixa de texto no início de 
cada VPS. 
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VPS 1 – Termos de contratação 
(âmbito do trabalho) 

Esta norma é de aplicação obrigatória: 

• aplica as International Valuation Standards (IVS) 101 Âmbito do Trabalho 

• especifca outros requisitos obrigatórios para os membros do RICS 
destinados a: 

– reforçar o conhecimento do cliente em relação ao serviço prestado, 
com clareza a respeito da base sobre a qual o honorário é calculado 

– fornecer garantias de que o trabalho realizado pelos membros do 
RICS atende aos mais elevados padrões de qualidade atendidos por 
regulamentos efetivos 

– tratar de aspetos particulares de implementação que possam surgir em 
determinados casos. 

1 Princípios gerais 

1.1 Normalmente, os termos de contratação serão decididos entre o cliente e 
o avaliador assim que as instruções forem recebidas e aceites (a confrmação 
inicial de instruções). No entanto, reconhece-se que a contratação de uma 
avaliação pode variar desde um único ativo até um portfólio substancial, e que, 
portanto, a proporção em que todos os termos de contratação mínimos podem 
ser confrmados na confrmação inicial poderá também ser alterada. 

1.2 Os avaliadores devem ter o cuidado de compreender inteiramente as 
necessidades e requisitos dos respetivos clientes, e de se aperceberem que 
haverá ocasiões em que poderão necessitar de orientar os clientes na escolha de 
consultoria mais apropriada às circunstâncias. 

1.3 Resumidamente, os termos de contratação devem evidenciar uma 
compreensão clara dos requisitos da avaliação e do processo e serem 
redigidos de modo a que possam ser lidos e compreendidos por alguém sem 
conhecimento prévio do ativo em questão ou do processo de avaliação. 

1.4 O formato e detalhes do relatório deverão ser acordados por escrito entre o 
avaliador e o cliente nos termos de contratação. Deve ser sempre proporcional 
à tarefa e – quanto à avaliação em si – ser profssionalmente adequada ao seu 
fm. Por questões de clareza, as normas a cumprir expressamente na emissão de 
avaliações estão defnidas em VPS 3. Estas geralmente espelham os requisitos 
estabelecidos aqui, embora com maior detalhe. 
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1.5 Sempre que o avaliador ou cliente reconheça que uma avaliação pode 
precisar de refetir uma restrição de comercialização real ou antecipada, os 
pormenores dessa restrição deverão ser acordados e estabelecidos nos termos 
de contratação. O termo “valor de venda forçada” não poderá ser usado 
(consulte VPS 4 parágrafo 10). 

1.6 No momento em que a avaliação é concluída, mas antes do relatório ser 
apresentado, todos os assuntos que lhe sejam relevantes deverão ter sido, 
na sua totalidade, devidamente documentados e apresentados ao cliente. Tal 
garante que o relatório não contém nenhuma revisão dos termos de contratação 
iniciais sobre os quais o cliente não tenha conhecimento. 

2 Formato dos termos de contratação 

2.1 As frmas podem utilizar uma minuta padrão de termos de contratação ou 
dos termos de contratação em vigor, que poderá incluir vários termos mínimos 
exigidos por esta declaração. O avaliador pode precisar de corrigir tal minuta de 
modo a que esta se refra a assuntos que serão esclarecidos em data posterior. 

2.2 Embora o formato preciso dos termos de contratação possa variar – por 
exemplo, algumas avaliações internas poderão seguir instruções relativas a 
outras políticas ou procedimentos – os avaliadores devem preparar termos 
de contratação escritos para todos os trabalhos de avaliação. Os riscos 
que poderão potencialmente surgir se questões forem subsequentemente 
levantadas e os parâmetros para a tarefa de avaliação forem insufcientemente 
documentados nunca poderão ser demasiado salientados. 

3 Termos de Contratação (âmbito do trabalho) 

3.1 Os termos de contratação devem abordar as seguintes matérias. 

(a) Identifcação e estatuto do avaliador 

(b) Identifcação do(s) cliente(s) 

(c) Identifcação de qualquer outro potencial utilizador 

(d) Identifcação do ativo ou passivo a ser avaliado 

(e) Moeda (fnanceira) de avaliação 

(f) Finalidade da avaliação 

(g) Base(s) de valor adotada(s) 

(h) Data da avaliação 

(i) A natureza e a extensão do trabalho do avaliador – incluindo a 
investigação – e quaisquer limitações sobre estas 

(j) A natureza e fonte(s) de informação nas quais o avaliador se irá 
basear 

(k) Todos os pressupostos e pressupostos especiais a ter em conta 
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(l) Formato do relatório 

(m) Restrições de utilização, distribuição e publicação do relatório 

(n) Confrmação de que a avaliação será realizada de acordo com as IVS 

(o) Base sobre a qual os honorários serão calculados 

(p) Sempre que a frma seja registada para regulação pelo RICS, 
referência ao procedimento de tratamento de reclamações da frma, 
cuja cópia está disponível sob solicitação 

(q) Uma declaração de que o cumprimento destas normas poderá estar 
sujeito a monitorização, conforme os regulamentos disciplinares e de 
conduta do RICS 

(r) Uma declaração determinando quaisquer limitações a 
responsabilidade que tenham sido acordadas. 

3.2 Cada título é abordado com maior detalhe abaixo. O próximo texto a negrito 
especifca os princípios chave. O texto que o acompanha explica como devem 
ser os princípios interpretados e implementados individualmente. 

a) Identifcação e estatuto do avaliador 

Incluir uma declaração que confrme : 

• que a avaliação será da responsabilidade de um avaliador individual 
nomeado. 

• que o avaliador está em condições de fornecer uma avaliação objetiva e 
imparcial 

• se o avaliador tem ou não qualquer relação ou envolvimento com o bem 
ou com as outras partes envolvidas na tarefa de avaliação. Se existirem 
quaisquer outros fatores que possam limitar a capacidade do avaliador 
de fornecer uma avaliação imparcial e independente, tais fatores devem 
ser divulgados. 

• que o avaliador é competente para realizar a tarefa de avaliação. Se 
o avaliador precisar de assistência material de outros em relação a 
qualquer aspeto da tarefa, a natureza de tal assistência e o grau de 
dependência devem ser claros, acordados e registados. 

Implementação 

1 No entanto, o uso de “para e em nome de” uma frma é um substituto 
aceitável no relatório quando o signatário esteja devidamente identifcado. 
Se a avaliação for realizada por um membro sob supervisão de um avaliador 
devidamente qualifcado, o avaliador no cumprimento das suas funções de 
supervisão deverá garantir, e fcar convencido, de que o trabalho realizado 
cumpre as mesmas normas mínimas como se tivesse sido ele o único 
responsável pela tarefa. 

2 Para algumas fnalidades, pode ser requerido ao avaliador que esclareça 
se está a atuar como avaliador interno ou externo. Sempre que o avaliador é 
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obrigado a cumprir requisitos adicionais relacionados com independência, a PS 2 
secção 3, será aplicada. 

3 Ao considerar o grau de qualquer envolvimento material, seja este 
passado, atual ou futuro, o avaliador deve indicar tal envolvimento nos 
termos de contratação. Sempre que não tenha havido qualquer envolvimento 
material anterior, deverá ser feita uma declaração nesse sentido nos termos 
de contratação e relatório de avaliação (consulte VPS 3 parágrafo 2.2(a)(4)). 
Orientações adicionais sobre independência e objetividade na PS 2. 

4 Relativamente à competência do avaliador, a declaração poderá limitar-se 
a uma confrmação de que o avaliador tem conhecimento atual e sufciente do 
mercado local, nacional e internacional (conforme apropriado), e a capacidade e 
compreensão para realizar a avaliação de modo competente. Não é necessário 
fornecer pormenores. Sempre que a provisão em PS 2 parágrafo 3 for aplicável, 
deverá ser feita uma divulgação adequada. 

b) Identifcação do(s) cliente(s) 

A confrmação da identidade para quem a tarefa de avaliação está a ser 
realizada é importante ao determinar a forma e o conteúdo do relatório, 
de modo a garantir que este contém informações relevantes às suas 
necessidades. Qualquer restrição sobre aqueles cujas decisões se poderão 
basear na avaliação deve ser aprovada pelo cliente e registada. 

Implementação 

1 As solicitações de avaliações serão frequentemente recebidas através de 
representantes do cliente, devendo o avaliador então garantir que o cliente seja 
corretamente identifcado. Isto torna-se particularmente relevante quando: 

• a solicitação é feita pelos diretores de uma empresa, mas o cliente é a 
empresa, e os diretores têm uma personalidade jurídica separada ou 

• a avaliação é requerida para fns de concessão de empréstimo e, embora 
remunerada pelo mutuário ou uma entidade em representação do credor 
(por exemplo, uma empresa de gestão de serviços), o relatório poderá 
servir o credor, as suas subsidiárias, ou membros de sindicato bancário, por 
exemplo, sendo necessário identifcar o cliente real, ou 

• a avaliação é requisitada para efeitos de gestão de imobiliário ou para registo 
de receitas e, embora encomendada por um consultor fnanceiro ou um 
advogado, o relatório pode ser para o património como um todo, neste caso, 
o verdadeiro cliente. 

c) Identifcação de qualquer outro potencial utilizador: 

De modo a assegurar que o conteúdo e o formato do relatório satisfazem as 
necessidades do utilizador, é importante compreender se existem quaisquer 
outros potenciais utilizadores do relatório de avaliação, assim como a sua 
respetiva identidade e suas necessidades. 
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Implementação 

1 O avaliador deve declarar se alguma das partes envolvidas que não o cliente 
se podem basear na avaliação. 

2 Em diversas situações, será apenas o cliente do avaliador a poder basear-se 
na avaliação. Aceitar que terceiros poderão basear-se na avaliação irá aumentar 
signifcativamente o risco do avaliador. 

3 Regra geral, os avaliadores devem confrmar que não autorizam que 
terceiros se possam basear no relatório de avaliação nos termos de contratação. 
Qualquer autorização para que terceiros se possam basear na avaliação, deverá 
ser cuidadosamente considerada e os termos sob os quais a dependência é 
permitida devem ser registados. Deve ser tomado especial cuidado de forma 
a assegurar que o avaliador não fque involuntariamente exposto ao risco de 
terceiros alegarem que o dever de cuidado lhes foi estendido e igualmente que 
quaisquer termos de negócio relevantes (como limitações de responsabilidade) 
são aplicáveis a terceiros que sejam autorizados a basear-se na avaliação. Os 
avaliadores devem considerar obter aconselhamento legal nesta matéria. 

4 Os avaliadores devem ter um cuidado especial ao considerar se a atribuição 
de um contrato de avaliação (ao invés de autorizar que terceiros se baseiem 
na avaliação) deve ser aceite, uma vez que tal facto poderá importar riscos 
adicionais. Os avaliadores devem assegurar que os termos dos seus seguros 
de indemnização profssional providenciam a cobertura necessária para a sua 
atividade e de cada instrução em particular. 

d) Identifcação do(s) ativo(s) ou passivo(s) a ser avaliado(s): 

O ativo ou o passivo em questão sob avaliação deve ser claramente 
identifcado, devendo prestar-se atenção à distinção entre ativo ou 
passivo, e entre um interesse ou um direito de usar esse ativo ou passivo, 
dependendo do caso. 

Se a avaliação disser respeito a um ativo ou passivo que é utilizado em 
conjunto com outros ativos ou passivos, será necessário esclarecer se 
esses ativos ou passivos são: 

• incluídos na avaliação 

• excluídos mas presumidos como disponíveis ou 

• excluídos e presumidos como não disponíveis. 

Se a avaliação disser respeito a uma fração do interesse ou direito num 
ativo ou passivo, será necessário esclarecer a ligação entre a fração do 
interesse ou direito avaliado, relativamente a todas as outras frações dos 
interesses ou direitos e as obrigações ligadas à propriedade dos interesses 
fracionados, se existirem, perante os outros proprietários de interesses 
fracionados. 
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Deve ser dada especial atenção à avaliação de portfólios, compilações e 
grupos de propriedades. Deve dar-se atenção especial a questões como 
a criação de “lotes” ou “grupos”; à identifcação de diferentes categorias 
de bens ou ativos, e a quaisquer pressupostos ou pressupostos especiais 
relativos às circunstâncias em que as propriedades, ativos, passivos ou 
coleções possam vir a ser trazidas para o mercado. 

Implementação 

1 Os direitos legais sobre cada ativo ou passivo devem ser indicados. O 
esclarecimento é essencial para distinguir entre as características do ativo na sua 
totalidade e a participação ou direito específco em avaliação. 

2 Ao avaliar um interesse de um imóvel sujeito a um arrendamento/locação, 
pode ser necessário identifcar as benfeitorias introduzidas pelo arrendatário/ 
locatário e esclarecer se essas benfeitorias devem ou não ser desconsideradas 
na renovação ou revisão do contrato de arrendamento/locação, ou mesmo 
se estas podem dar origem a um pedido de indemnização pelo arrendatário/ 
locatário assim que desocupe a propriedade. 

3 Ao avaliar uma fração (percentagem de um todo) de um direito de 
propriedade sobre um bem imóvel, o avaliador também deve identifcar o grau 
de controlo representado pela percentagem do direito sob avaliação, bem como 
quaisquer direitos detidos pelos proprietários de outras frações que difcultem a 
comercialização do direito que está a ser avaliado (como o direito de preferência, 
no caso de o direito de propriedade vir a ser vendido). 

4 Em caso de dúvida sobre o que constitui um único imóvel ou ativo, o 
avaliador deve geralmente criar “lotes”, ou agrupar, as propriedades para 
avaliação da maneira mais provável de ser adotada no caso de uma venda 
real dos interesses/direitos avaliados. No entanto, o avaliador deve discutir as 
opções com o cliente e confrmar a abordagem adotada, tanto nos termos de 
contratação como no relatório. 

5 Para orientações adicionais relativas a avaliação de portfólios, coleções e 
grupos de propriedades, ver VPGA 9. 

e) Moeda (fnanceira) de avaliação 

A Moeda a utilizar na avaliação do ativo ou passivo deve ser previamente 
estabelecida. 

Este requisito é particularmente importante para trabalhos de avaliação que 
envolvam ativos ou passivos em mais do que uma jurisdição e/ou fuxos de 
caixa em múltiplas moedas. 

Implementação 

1 Se a avaliação tiver de ser convertida para outra moeda que não a do país 
em que o bem se encontra, a base de cálculo para a taxa de câmbio deverá ser 
acordada. 
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f) Finalidade da avaliação 

A fnalidade para a qual a avaliação está a ser preparada deve ser 
claramente identifcada e declarada, uma vez que é importante que a 
avaliação não seja usada fora de contexto ou para fns a que não se destina. 

O propósito da avaliação irá geralmente infuenciar ou determinar a(s) 
base(s) de valor a utilizar. 

Implementação 

1 Se o cliente recusar revelar o propósito da avaliação, os avaliadores deverão 
estar cientes de que poderá ser difícil cumprir com todas as normas globais. Se 
o avaliador estiver disposto a prosseguir com a avaliação, o cliente deverá ser 
informado por escrito que essa omissão será referida no relatório. Nesse caso, o 
relatório não deverá ser publicado nem divulgado a terceiros. 

2 Se uma avaliação excecionalmente restrita for fornecida, os termos 
de contratação deverão afrmar que não poderá ser utilizada para qualquer 
fnalidade que não a inicialmente acordada com o cliente. 

g) Base(s) de valor adotada(s): 

A base de valor deve ser apropriada para a fnalidade da avaliação. A origem 
da defnição de qualquer base de valor utilizada deve ser citada, ou a base 
explicada. Essa exigência não se aplica a uma revisão de avaliação, onde 
nenhuma opinião de valor deve ser fornecida ou nenhum comentário é 
necessário à base de valor utilizada. 

Implementação 

1 Quando uma base de valor for expressamente defnida nas presentes 
normas globais (incluindo as bases defnidas nas IVS), essa defnição deverá 
ser totalmente reproduzida. Sempre que a defnição for suplementada por um 
enquadramento de conceitos detalhado ou outro material explicativo, não será 
necessário reproduzir esse enquadramento ou explicação. No entanto, fca ao 
critério do avaliador reproduzi-la caso considere que ajudará o cliente a entender 
melhor o raciocínio que esteve na origem da base de valor adotada. 

2 Para determinados fns, tais como relato fnanceiro nos termos das Normas 
Internacionais de Relato Financeiro, ou em consequência de requisitos jurídicos 
adicionais, a adoção de bases de valor específcas poderá ser determinada. Em 
todos os outros casos, a(s) base(s) apropriada(s) é essencialmente uma questão 
de juízo profssional do avaliador. 

3 Reconhece-se que, para algumas fnalidades, pode ser necessário um 
valor projetado além de uma avaliação real. Qualquer projeção deve obedecer à 
jurisdição aplicável e/ou às normas de associação nacional. Consultar VPS 4. 
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h) Data da avaliação 

N
or

m
as

 té
cn

ic
as

 d
e 

av
al

ia
çã

o 
e 

at
ua

çã
o 

RI
CS

 (V
PS

) 

A data de avaliação pode ser diferente da data em que o relatório de 
avaliação venha a ser emitido ou da data em que as investigações serão 
realizadas ou concluídas. Sempre que necessário, essas datas devem ser 
claramente diferenciadas. 

Implementação 

1 A data de avaliação específca deverá ser acordada com o cliente – um 
pressuposto de que a data de avaliação é a data do relatório não será aceitável. 

2 Sempre que, excecionalmente, a consultoria a ser prestada disser respeito a 
uma data futura, consulte a VPS 3, parágrafo 2.2(f) e a VPS 4 secção 11, sobre 
os requisitos do relatório. 

i) A natureza e a extensão do trabalho do avaliador – incluindo 
investigações – e quaisquer outras limitações que estas contenham 

Quaisquer limitações ou restrições à inspeção, inquérito e/ou análise para 
os fns da atribuição de avaliação devem ser identifcados e reportados nos 
termos de contratação. 

Caso algumas informações relevantes não estejam disponíveis porque 
as condições de trabalho restringem a investigação, então, se a tarefa 
for aceite, essas restrições e quaisquer pressupostos necessários ou 
pressupostos especiais assumidos como resultado destas restrições, 
devem ser registados nos termos de contratação. 

Implementação 

1 Um cliente pode exigir um serviço limitado. Um prazo demasiado curto para 
elaboração do relatório pode, por exemplo, tornar impossível o apuramento de 
factos que seriam normalmente verifcados pela inspeção, ou que se revelariam 
no decurso das habituais investigações; ou a solicitação pode destinar-se a uma 
avaliação baseada no resultado de um modelo de avaliação automatizado (AVM). 
Note-se que o fornecimento de um resultado derivado de AVM seria considerado 
como o fornecimento de uma avaliação escrita para o propósito destas normas 
(Ver PS 1 parágrafo 1.4). Assim, os avaliadores devem estar alertados e 
tomar conhecimento das implicações que resultam de aceitar ou modifcar 
manualmente um resultado de um AVM. Um serviço limitado também incluirá 
quaisquer limitações nos pressupostos assumidos de acordo com VPS 2. 

2 É aceitável que um cliente possa, por vezes, exigir esse nível de serviço, 
mas é dever do avaliador discutir as exigências e necessidades do cliente antes 
de realizar o relatório. Essas instruções, quando relacionadas com imóveis, são 
geralmente referidas como avaliações “drive-by”, “desk-top” ou “pavement”. 

3 O avaliador deve considerar se a limitação é razoável, tendo em 
consideração a fnalidade a que se destina a avaliação. O avaliador pode 
ponderar aceitar a instrução mediante o cumprimento de determinadas 
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condições, como por exemplo, de que a avaliação não será publicada ou 
divulgada a terceiros. 

4 Se o avaliador considerar que não é possível fornecer uma avaliação, com 
estas limitações, a instrução deverá ser recusada. 

5 Ao confrmar a aceitação dessas instruções, o avaliador deve deixar claro 
que será referida no relatório a natureza das limitações e quaisquer pressupostos 
daí resultantes, assim como o respetivo impacto na precisão da avaliação. (Ver 
também VPS 3.) 

6 VPS 2, contém requisitos gerais em relação a inspeções. 

j) A natureza e fonte(s) de informação nas quais o avaliador se irá 
basear 

A natureza e origem de qualquer informação relevante em que se vai basear 
a avaliação, e a extensão de qualquer verifcação a ser realizada durante 
o processo de avaliação, devem ser identifcadas, aprovadas e registadas. 
Para este fm, a “informação” deve ser interpretada como incluindo dados e 
outros contributos. 

Implementação 

1 Sempre que o cliente forneça informação que se espera que seja confável, 
o avaliador terá a responsabilidade de registar claramente essa informação nos 
termos de contratação e, quando apropriado, informar a sua fonte. Em cada 
caso, o avaliador deve considerar até que ponto a informação a ser fornecida 
deverá ser considerada como fdedigna, tendo cuidado para não exceder as 
limitações das suas qualifcações e especializações a esse respeito. 

2 O cliente pode esperar que o avaliador expresse uma opinião (e, por sua 
vez, o avaliador irá querer expressar uma opinião) sobre questões sociais, 
ambientais ou jurídicas que afetem a avaliação. O avaliador deve, portanto, deixar 
claro no relatório todas as informações que devem ser verifcadas pelo cliente ou 
consultores jurídicos de outras partes interessadas, antes que a avaliação possa 
ser utilizada ou publicada. 

k) Todos os pressupostos e pressupostos especiais a serem 
assumidos. 

Todos os pressupostos e quaisquer pressupostos especiais a serem 
assumidos no decurso da avaliação e no seu relatório terão de ser 
identifcados e registados: 

• Os pressupostos são matérias que podem, sem investigação ou 
verifcação específca, ser aceites como verdade no contexto da tarefa 
de avaliação. São matérias que, uma vez estabelecidas, devem ser 
aceites para a compreensão da avaliação ou de outro aconselhamento 
providenciado. 
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• Um pressuposto especial é um pressuposto que assume factos que 
diferem dos factos reais existentes na data de avaliação, ou que então, 
não seria assumido por um participante típico do mercado numa 
transação na data de avaliação. 

Apenas deverão ser assumidos pressupostos e pressupostos especiais que 
sejam razoáveis e relevantes, assim como relacionados com a fnalidade 
para a qual a avaliação se destina. 

Implementação 

1 Os pressupostos especiais são geralmente usados para ilustrar o efeito de 
alterações nas circunstâncias sobre o valor. Exemplos de pressupostos especiais 
incluem: 

• que determinado edifício em construção se encontra concluído à data de 
avaliação 

• que um contrato específco, ainda não assinado, já se encontra em vigor à 
data de avaliação 

• que um instrumento fnanceiro fosse avaliado utilizando uma curva de 
rendimento diferente daquela que seria utilizada por um participante típico 
do mercado. 

2 Mais orientações sobre pressupostos e pressupostos especiais, incluindo o 
caso de valores projetados (i.e. estado futuro de um ativo ou de todos os fatores 
relevantes para a sua avaliação), podem ser encontradas em VPS 4. 

l) Formato do relatório 

O avaliador deve estabelecer o formato do relatório e o modo como a 
avaliação vai ser comunicada. 

Implementação 

1 A VPS 3 determina os requisitos obrigatórios para os relatórios. Sempre que 
– excecionalmente – fcar acordado que quaisquer dos conteúdos mínimos do 
relatório devam ser excluídos, estes deverão ser tratados como renúncias, desde 
que acordados nos termos de contratação e referidos no relatório de avaliação, e 
não resultem num relatório enganador e/ou profssionalmente inadequado para o 
seu propósito. 

2 Um relatório preparado de acordo com estes padrões e com as VPS 
3 não deve em si mesmo ser descrito como um certifcado ou declaração, 
uma vez que o uso de tal linguagem implica ou uma garantia, ou um grau de 
certeza muitas vezes inadequado. No entanto, um avaliador pode usar o termo 
“certifcado”, ou semelhantes termos, dentro do corpo de um relatório, sempre 
que se souber que a fnalidade da avaliação requer certifcação formal de uma 
opinião de avaliação. 

3 Os avaliadores devem estar cientes de que os termos “certifcado de 
valor”, “certifcado de avaliação” e “declaração de valor” têm signifcados 
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específcos em determinados países ou estados ao designar documentos 
ofciais. Um factor comum é que esses documentos apenas requerem simples 
confrmação de preço ou valor, sem qualquer exigência para a compreensão 
do contexto, dos pressupostos fundamentais ou dos processos analíticos 
subjacentes ao número fornecido. Um avaliador que tenha previamente 
fornecido uma avaliação ou aconselhado numa transação envolvendo o ativo, 
pode elaborar tal documento sempre que ao cliente for exigido por lei a 
fornecê-lo. 

m) Restrições de utilização, distribuição e publicação do relatório 

Sempre que for necessário ou desejável restringir o uso da avaliação ou 
daqueles que nela vão basear as suas decisões, tais restrições devem ser 
claramente comunicadas. 

Implementação 

1 O avaliador deve declarar a utilização permitida, distribuição e publicação 
do relatório de avaliação. 

2 As limitações só são efcazes se comunicadas com antecedência ao cliente. 

3 O avaliador deve ter em mente que qualquer seguro que o proteja 
contra reivindicações de negligência no âmbito das políticas de seguro de 
responsabilidade profssional (PII), pode exigir-lhe qualifcações específcas, e 
que o avaliador inclua certas limitações em cada relatório e avaliação. Se for esse 
o caso, o fraseado relevante deverá ser transcrito, a menos que as seguradoras 
concordem com uma modifcação ou numa renúncia completa. Em caso de 
dúvida, os avaliadores devem consultar a sua apólice de seguro antes de aceitar 
instruções. 

4 Algumas avaliações serão para fns onde a exclusão da responsabilidade 
sobre terceiros pode ser proibida por lei ou por um regulador externo. Em outros 
casos, será uma questão para esclarecimento ou acordo com o cliente, tendo 
também em conta o julgamento do avaliador. 

5 Deve ser tomado especial cuidado em relação a instruções de avaliação 
relacionadas com empréstimos para garantia hipotecária relativamente a 
questões de responsabilidade sobre terceiros. 

n) Confrmação de que a avaliação será realizada de acordo com as IVS 

O avaliador deve providenciar: 

Confrmação de que a avaliação será realizada de acordo com as 
International Valuation Standards (IVS) e que o avaliador irá avaliar a 
adequação de todas as inclusões signifcativas 

ou (dependendo dos requisitos particulares dos clientes) 
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confrmação de que a avaliação será realizada de acordo com as 
Normas Globais – Avaliação RICS, que incorporam as IVS, e (quando 
aplicável) os suplementos jurídicos nacionais do RICS. Quando 
apropriado, tal confrmação pode ser abreviada de modo a se referir 
simplesmente ao RICS Red Book. 

Em ambos os casos, devem ser incluídas uma nota adicional e uma 
explicação de qualquer renúncia às IVS ou ao Red Book do RICS. Qualquer 
renúncia deve ser identifcada em conjunto com a respetiva justifcação 
para essa renúncia. Uma renúncia não será justifcável se resultar numa 
avaliação que possa induzir em erro. 

Implementação 

1 Não existe diferença signifcativa entre as formas de aplicação descritas 
acima, que devem ser usadas de acordo com requisitos particulares da 
avaliação. Alguns clientes solicitarão expressamente a confrmação de que a 
avaliação foi efetuada de acordo com as IVS, e que é normal assumir-se isto. Em 
todos os outros casos a confrmação de que a avaliação foi realizada de acordo 
com o Red Book do RICS traz consigo a garantia de conformidade com as 
normas técnicas da IVS e com as normas profssionais do RICS. 

2 Qualquer referência ao nome "Red Book" sem menção ao ano de 
publicação da edição será considerada com referente à versão das normas 
existentes à data de avaliação, desde que esta seja anterior ou coincidente com 
a data da assinatura do relatório. Sempre que um “valor projetado” é fornecido 
(isto é, relativamente a data posterior à data do relatório) a data do relatório 
será o fator decisivo quanto à versão do Red Book do RICS que se deve 
aplicar. 

3 A declaração de conformidade deve chamar a atenção a quaisquer 
renúncias (ver PS 1 secção 6). Sempre que uma renúncia não obrigatória se 
verifque, não será possível confrmar a conformidade com as IVS. 

4 Sempre que outras normas de avaliação – específcas de uma jurisdição – 
forem seguidas, tal deve ser confrmado nos termos de contratação. 

o) A base sobre a qual a remuneração será calculada 

Implementação 

1 O nível da remuneração é um assunto a ser resolvido com o cliente, a 
menos que haja uma base de remuneração prescrita por um órgão externo 
que une ambas as partes. O RICS não publica qualquer tabela de honorários 
recomendados. 
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VPS 1 – Termos de contratação (âmbito do trabalho) 

p) Sempre que a frma seja registada para regulação pelo RICS, 
terá que ser feita uma referência à existência do procedimento de 
tratamento de reclamações da frma, cuja cópia está disponível sob 
solicitação 

Implementação 

1 Este requisito foi incluído para enfatizar a necessidade de frmas registadas 
para regulação pelo RICS cumprirem as Regras de Conduta do RICS para 
Firmas. 

q) Declaração de que o cumprimento destas normas pode estar 
sujeito a monitorização conforme os regulamentos disciplinares e de 
conduta do RICS. 

Implementação 

1 O objetivo desta declaração é chamar a atenção do cliente para a 
possibilidade de que a avaliação possa estar a ser investigada em relação à 
conformidade com estas normas. 

2 A orientação sobre o funcionamento do regime de monitorização, incluindo 
questões relativas à confdencialidade, está disponíveis em www.rics.org/ 
regulation 

3 Os clientes devem estar cientes de que esta declaração não pode ser 
validamente emitida por um avaliador que não seja membro ou praticante numa 
frma regulada pelo RICS, ou que se encontre ao abrigo de um acordo nos 
termos da PS 1 Secção 8. 

r) Uma declaração determinando quaisquer limitações a 
responsabilidade que tenham sido acordadas. 

Implementação 

1 As questões relacionadas com o risco, responsabilidade e seguro estão 
estreitamente relacionadas. No âmbito da questão das orientações para a 
aplicação global, os membros deverão verifcar a orientação mais atual aplicável 
naquela jurisdição no sítio www.rics.org/uk/regulation1/frmand-individual-
guidance/professional-indemnity-insurance-pii/pii-and-valuationguidance/ 
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VPS 2 – Inspeções, 
investigações e registos 

Esta norma de aplicação obrigatória: 

• aplica as International Valuation Standards (IVS) 102 Investigações e 
conformidade 

• especifca outros requisitos obrigatórios para os membros do RICS, 
construídos para melhorar a compreensão do cliente quanto ao processo 
de avaliação e relatório 

• trata de aspetos específcos de implementação que podem surgir em 
determinados casos. 

1 Inspeções e investigações 

Devem ser sempre realizadas inspeções e investigações com a abrangência 
necessária à produção de uma avaliação que seja profssionalmente 
adequada à sua fnalidade. O avaliador deve tomar as medidas razoáveis 
para verifcar a informação em que se vai basear na preparação da 
avaliação e esclarecer com o cliente qualquer pressuposto necessário, caso 
este não tenha sido já acordado. 

Estes princípios gerais são complementados pelos requisitos adicionais contidos 
nas VPS 1 e VPS 3: 

• Quaisquer limitações ou restrições à inspeção, inquérito e análise 
relacionada com propósito da instrução de avaliação devem ser 
identifcados e reportados nos termos de contratação (VPS 1 parágrafo 
3.2(i)) e no relatório (VPS 3 parágrafo 2.2(h)). 

• Caso a informação relevante não esteja disponível porque as condições 
de trabalho limitam a investigação, e a tarefa for aceite, então essas 
restrições e quaisquer pressupostos necessários ou pressupostos 
especiais assumidos como resultado da restrição, deverão ser 
identifcados e registados nos termos de contratação (VPS 1 parágrafo 
3.2(i)) e no relatório (VPS 3 parágrafo 2.2(h)). 

Implementação 

1.1 Ao defnir os termos de contratação, o avaliador deve concordar com a 
extensão da inspeção e de qualquer investigação que deva ser feita ao ativo sob 
a avaliação – ver VPS 1. 
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VPS 2 – Inspeções, investigações e registosi 

1.2 Ao determinar a extensão da prova/confrmação necessária, será necessário 
o uso de julgamento profssional para assegurar que a informação obtida é 
adequada à fnalidade da avaliação e consistente com a base de valor adotada. 
Em cada caso, o avaliador deve considerar até que ponto a informação a 
ser fornecida será fdedigna, tendo cuidado de reconhecer e não exceder as 
limitações das suas qualifcações e especializações ao realizar esse juízo. 

1.3 Sempre que uma propriedade ou outro bem físico é inspecionado ou 
examinado, o grau adequado de investigação irá variar, dependendo da natureza 
do ativo e da fnalidade da avaliação. Exceto nas circunstâncias descritas abaixo 
na secção “Reavaliação sem reinspeção”, os avaliadores são relembrados 
que dispensar voluntariamente uma inspeção ou exame de bens físicos pode 
introduzir um grau de risco inaceitável ao parecer de avaliação que vai ser 
fornecido – devem, portanto, avaliar cuidadosamente o risco antes de prosseguir: 
ver VPS 1 parágrafo 3.2(i) relativo a “serviços limitados”, incluindo o uso de 
modelos de avaliação automáticos. 

1.4 Sempre que seja necessário realizar ou verifcar medições, os membros 
devem respeitar às Normas Internacionais de Medição de Imóveis, sempre que 
aplicável. As declarações profssionais de medição imobiliária do RICS (ver www. 
rics.org/propertymeasurement) contêm informação mais detalhada. 

1.5 A VPGA 8 oferece informação detalhada em matérias evidentes ou a ser 
consideradas durante a inspeção do imóvel, incluindo matérias que caibam 
no tema geral da “sustentabilidade e ambiente”. Tais fatores têm vindo a 
ganhar importância em termos de perceção de mercado e infuência e é, 
por conseguinte, essencial que os avaliadores atentem à sua relevância e 
signifcância em relação a instruções de avaliação particulares. 

1.6 Nos termos do PS 2 parágrafo 2.4 e VPS 1 parágrafo 3.2(j), o avaliador 
deve tomar as medidas razoáveis para verifcar a informação em que se 
vai basear na preparação da avaliação e esclarecer com o cliente qualquer 
pressuposto necessário, caso este não tenha sido já acordado. Embora um 
cliente possa requerer, ou consentir, um pressuposto, independentemente se 
– no seguimento de uma inspeção ou exame – o avaliador considerar que tal 
pressuposto não se coaduna com os factos observados, então a continuação 
da sua adoção poderá, desde que de realista, relevante e válida para as 
circunstâncias concretas da avaliação, tornar-se um pressuposto especial (ver 
VPS 4 secção 9). 

1.7 Caso informações relevantes que não estejam disponíveis porque as 
condições da instrução não permitem a inspeção, ou sempre que é acordado 
que inspeções e investigações possam ser limitadas, se a instrução for aceite, 
a avaliação será baseada em informações limitadas e aplicar-se-á a VPS 1 
parágrafo 3.2(j). Qualquer limitação à inspeção ou exame, ou falta de informação 
relevante deve ser defnida nos termos de contratação e no relatório de avaliação. 
Se o avaliador considerar que não é possível fornecer uma avaliação, ainda que 
de forma limitada, a instrução deverá ser recusada. 

1.8 Quando uma determinada avaliação depender de informação fornecida por 
uma parte que não o avaliador, o avaliador deve considerar se tal informação 
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é credível e confável sem que afete negativamente a credibilidade do parecer 
de avaliação. Nesse caso, a avaliação pode prosseguir. Contribuições 
signifcativas providenciadas ao avaliador (por exemplo, pelo gerente ou dono) 
que afetem materialmente o resultado da avaliação, mas que contenham 
elementos suscetíveis de gerar dúvidas, devem ser avaliadas, investigadas e/ou 
corroboradas, dependendo da circunstância. Nos casos em que a credibilidade 
ou fabilidade da informação não possa ser comprovada, tal informação não deve 
ser usada. 

1.9 Embora o avaliador deva prestar atenção na verifcação de qualquer 
informação fornecida ou obtida, quaisquer limitações a este requisito deverão 
ser claramente indicadas. (ver VPS 1.) Ao elaborar uma avaliação para 
demonstrações fnanceiras, o avaliador deve estar preparado para discutir com 
o auditor do cliente, outro consultor profssional ou regulador a adequação de 
qualquer pressuposto. 

1.10 O avaliador que cumpra os critérios da PS 2 secção 2 estará familiarizado, 
ainda que não seja especialista, com muitos dos assuntos que afetam tanto 
o tipo de imóvel como, quando aplicável, a localização. Sempre que um 
problema, ou possível problema, que possa afetar o valor, for do conhecimento 
do avaliador ou se torne evidente no decurso de uma inspeção da propriedade 
ou da localização vizinha, ou na sequência de consultas de rotina, este deverá 
ser trazido à atenção do cliente antes de o relatório ser emitido e, idealmente, 
nos casos em que o impacto seja signifcativo, antes mesmo de o relatório ser 
produzido. 

2 Reavaliação sem reinspeção do imóvel previamente avaliado 

Implementação 

2.1 Uma reavaliação sem uma nova inspeção de um direito sobre um imóvel 
previamente avaliado pelo avaliador ou frma, não deve ser realizada a menos 
que o avaliador esteja convencido de que não se realizaram alterações 
signifcativas nas características físicas da propriedade, ou natureza da sua 
localização, desde a última inspeção. 

2.2 Reconhece-se que o cliente pode necessitar que a avaliação do seu imóvel 
seja atualizada em intervalos regulares, e que uma nova inspeção em cada 
ocasião poderá ser desnecessária. Desde que o avaliador tenha já inspecionado 
a propriedade, e que o cliente tenha confrmado que não existirem mudanças 
signifcativas nos atributos físicos do imóvel e da área em que está situado, uma 
reavaliação sem nova inspeção poderá ser realizada. Os termos de contratação 
devem afrmar que este pressuposto foi estabelecido. 

2.3 O avaliador deve obter do cliente informações de alterações previstas ou 
em curso na renda/aluguel das propriedades de imóveis de investimento, e de 
quaisquer alterações relevantes nos atributos não físicos de cada propriedade, 
tais como alterações aos termos do contrato, autorizações, licenças, alvarás, 
avisos legais e demais. O avaliador deve ainda considerar se qualquer fator de 
sustentabilidade passível de afetar a avaliação poderá ter sofrido alterações. 
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VPS 2 – Inspeções, investigações e registosi 

2.4 Sempre que o cliente informe que tiveram lugar alterações relevantes, ou se 
o avaliador estiver de outra forma consciente ou tiver boas razões para acreditar 
que tais mudanças ocorreram, o avaliador deve inspecionar a propriedade. 
Em todos as outras instâncias, o intervalo entre inspeções é uma questão 
que fcará ao critério profssional do avaliador, que terá em conta, entre outras 
considerações, o seu tipo e localização. 

2.5 Se o avaliador acreditar que é desadequado realizar uma reavaliação sem 
nova inspeção em virtude da existência de alterações signifcativas, do tempo 
que passou, ou por outras quaisquer razões, o avaliador poderá no entanto 
aceitar uma instrução para prosseguir sem inspeção desde que envie ao cliente, 
antes da entrega do relatório, confrmação por escrito de que tal é necessário 
apenas para fns de gestão interna, que nenhuma publicação ou divulgação 
será feita a terceiros, e que o cliente aceitará a responsabilidade pelo risco 
associado. Um comunicado declarando esta posição e que o relatório não deve 
ser publicado deverá ser descrito de forma inequívoca no relatório. 

3 Registos de avaliação 

Deve ser realizado um registo apropriado das inspeções e investigações, 
assim como quaisquer outros contributos signifcativos, num formato 
adequado. 

Implementação 

3.1 Os detalhes relativos à inspeção e a quaisquer investigações devem ser 
registados com clareza e precisão, de forma a evitar ambiguidades ou enganos e 
a não criar falsas impressões. 

3.2 De forma a manter um registo de auditoria adequado e para estar em 
condições de responder de modo efcaz a uma futura investigação, devem ser 
feitas e mantidas num formato adequado notas legíveis dos resultados (que 
podem incluir fotografas ou outras imagens) e, principalmente, as limitações 
da inspeção e as circunstâncias em que foi realizada. As notas devem também 
incluir um registo das principais informações, e todos os cálculos, investigações 
e análises consideradas até chegar à avaliação. 

3.3 Ainda que não obrigatoriamente, os avaliadores são aconselhados a 
reunir dados de sustentabilidade adequados e sufcientes, quando estes estão 
disponíveis, para futura comparação, mesmo que não tenham impacto atual 
no valor. Isto poderá ser particularmente benéfco sempre que o avaliador se 
encontre impedido de fornecer relatórios regulares ao cliente. 

3.4 Todas as notas e registos devem ser mantidos em formato adequado. O 
prazo apropriado para a conservação dos registos dependerá da fnalidade da 
avaliação e das circunstâncias de cada caso, mas deve sempre observar os 
requisitos estatutários, legais e regulatórios. 
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Esta norma é de aplicação obrigatória 

• aplica as International Valuation Standards (IVS) 103 Relatório 

• especifca requisitos adicionais obrigatórios para os membros do RICS, 
criados para melhorar a compreensão do cliente relativamente ao 
relatório em si e ao seu uso 

• trata de aspetos particulares de implementação que podem surgir em 
determinados casos. 

1 Princípios gerais 

O relatório deve: 

• defnir com clareza e precisão as conclusões da avaliação, de modo a 
que não seja ambíguo, nem induza em erro, evitando falsas impressões. 
Se necessário, o avaliador deverá chamar a atenção para, e comentar, 
quaisquer questões que afetem o grau de certeza ou incerteza da 
avaliação, nos termos da alínea (o) abaixo. 

• Lidar com todos os assuntos acordados entre o cliente e o avaliador 
nos termos de contratação (âmbito de trabalho) (ver VPS 1). 

1.1 Em suma, o relatório deve evidenciar uma compreensão clara das opiniões 
expressas pelo avaliador e ser redigido em termos que possam ser lidos e 
compreendidos por alguém sem conhecimento prévio do ativo ou passivo em 
questão. 

1.2 O formato e detalhes do relatório deverão ser acordados entre o avaliador 
e o cliente nos termos de contratação. Deve ser sempre proporcional à tarefa 
e – quanto à avaliação em si – ser profssionalmente adequado ao seu propósito. 
Sempre que o relatório tiver de ser submetido num formulário fornecido pelo 
cliente e tal formulário não fzer referência às rubricas abaixo, então o contrato 
de serviço inicial ou os termos de contratação – ou uma combinação adequada 
dos dois – deverá abordar claramente esses assuntos. A não verifcação deste 
facto implicaria a não conformidade da avaliação com as presentes normas. Ver 
também VPS 1(l) a este respeito. 

1.3 Sempre que vários relatórios estiverem a ser realizados para um único 
cliente ao longo de um período de tempo, com termos de contratação idênticos, 
deverá fcar claro para o cliente e para quaisquer outras pessoas que se possam 
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VPS 3 – Relatórios de avaliação 

basear no conselho de avaliação fornecido, que os termos de contratação e o 
formulário do relatório deverão ser sempre lidos em conjunto. 

1.4 Um avaliador pode fornecer ao cliente uma consulta preliminar de avaliação, 
ou um rascunho de relatório ou avaliação antes da conclusão do relatório fnal 
– consulte PS 2 parágrafos 3.12–3.15. Torna-se, no entanto, essencial que 
fque claro que o seu estatuto é preliminar ou provisório, fcando pendente da 
apresentação do relatório fnal. 

1.5 O membro é lembrado que qualquer consulta de avaliação fornecida, 
em qualquer formato, cria uma possível responsabilidade para o cliente, ou 
sob certas circunstâncias, sobre terceiros. Deve ser dada especial atenção à 
identifcação e compreensão do momento e do modo em que tais passivos 
surgem ou podem surgir, bem como à sua possível extensão. Ver parágrafo 
2.2(p) abaixo. 

1.6 Os termos “certifcado de valor”, “certifcado de avaliação” e “declaração 
de valor” não devem ser usados em relação com a prestação de consultoria 
de avaliação. No entanto, um avaliador pode usar o termo “certifcado”, ou 
semelhantes termos, no corpo de um relatório, sempre que for claro que a 
avaliação será submetida para um propósito que requer certifcação formal de 
uma opinião de avaliação. (Ver VPS 1(l).) 

2 Conteúdo do relatório 

2.1 Os relatórios de avaliação devem abordar os seguintes temas, que refetem 
os requisitos defnidos na VPS 1 para os termos de contratação (âmbito do 
trabalho) . Embora os relatórios frequentemente comecem com a identifcação 
do imóvel (ou passivo) e confrmação da fnalidade da avaliação, os avaliadores 
são, ainda assim, aconselhados a, sempre que possível, considerar e seguir os 
tópicos defnidos abaixo, de forma a assegurar que todos os aspetos relevantes 
estão cobertos. 

(a) Identifcação e estatuto do avaliador 

(b) Identifcação do cliente e de outros destinatários 

(c) Propósito da avaliação 

(d) Identifcação do ativo ou passivo a ser avaliado 

(e) Base(s) de valor adotada(s) 

(f) Data da avaliação 

(g) Extensão da investigação 

(h) Natureza e origem da informação em que se vai basear a avaliação 

(i) Pressupostos e pressupostos especiais 

(j) Restrições de utilização, distribuição e publicação do relatório 

(k) Confrmação de que a tarefa foi realizada de acordo com as IVS 

(l) Abordagem e justifcação da avaliação 
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(m) Valor da avaliação ou avaliações 

(n) Data do relatório de avaliação 

(o) Comentário acerca de qualquer incerteza material em relação à qual é 
essencial que seja assegurada clareza ao destinatário da avaliação 

(p) Uma declaração fxando as limitações à responsabilidade que tenham 
sido acordadas. 

2.2 Cada título de relatório será abordado em maior detalhe abaixo. O 
texto a negrito especifca os princípios chave. O texto que se segue e o 
que o acompanha especifca como os princípios devem ser interpretados e 
implementados em cada caso individual. 

a) Identifcação e estatuto do avaliador 

O avaliador pode ser um indivíduo ou um membro de uma frma. O relatório 
deve incluir: 

• a assinatura da pessoa responsável pela tarefa de avaliação 

• uma declaração que confrme que o avaliador está em condições de 
fornecer uma avaliação objetiva e imparcial e tem competência para 
realizar a tarefa de avaliação. 

Se o avaliador tiver obtido ajuda material de outros em relação a qualquer 
aspeto da tarefa, a natureza de tal assistência e a extensão da dependência 
deverão ser referidas no relatório. 

Implementação 

1 Uma avaliação é responsabilidade de um membro individual. O RICS não 
permite que uma avaliação seja preparada por uma “frma“ embora o uso de 
“por e em nome de”, abaixo da assinatura do avaliador responsável seja uma 
substituição aceitável. 

2 Em todos os casos, a designação profssional do signatário (por exemplo, 
MRICS) ou outra qualifcação profssional relevante, deve estar evidenciada de 
forma clara. 

3 Sempre que assim for exigido, o avaliador deverá indicar se está a atuar 
como um avaliador interno ou externo, tal como defnido no glossário do RICS. 
No entanto, para determinadas fnalidades em jurisdições particulares, outras 
defnições destes termos podem ser aplicáveis, o que deve ser previsto nos 
termos de contratação (partindo do princípio que o avaliador cumpre os critérios 
especifcados na defnição) e fcar explícito no relatório. Sempre que forem 
adotados outros critérios relativos ao estatuto do avaliador, estes deverão ser 
confrmados novamente, juntamente com uma declaração de que o avaliador os 
cumpre. 

4 Ao considerar o grau de qualquer envolvimento material, seja passado, atual 
ou futuro, o avaliador deve ter em consideração as exigências da PS 2 secção 8. 
Quaisquer divulgações ou declarações feitas de acordo com VPS 1, parágrafo 
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3.2(a)(3), devem ser repetidas no relatório de avaliação. Sempre que não houver 
qualquer envolvimento material prévio, uma declaração nesse sentido deverá 
ser feita no relatório de avaliação. Relativamente à resolução de confitos de 
interesses consulte também PS 2. 

5 Deve ser feita uma declaração de que o avaliador tem conhecimento 
local, nacional e internacional (conforme apropriado) atualizado e sufciente do 
mercado específco, e a capacidade e compreensão para realizar a avaliação 
de modo competente. Quando mais do que um avaliador dentro de uma frma 
tiver participado numa avaliação, será necessária uma confrmação de que a 
norma PS 2 parágrafo 2.7, foi cumprida, embora não seja necessário fornecer 
quaisquer detalhes. 

6 Sempre que o avaliador incorporar no relatório uma avaliação elaborada por 
outro avaliador ou frma – quer na capacidade de subcontratante ou de terceiro 
perito num ou mais aspetos – ver (j) sub-parágrafos 4-5 abaixo. 

7 Em alguns países ou estados, as normas de avaliação relevantes para 
associações nacionais podem exigir que sejam feitas divulgações adicionais em 
relação ao estatuto do avaliador. 

b) Identifcação do cliente e de outros destinatários 

A parte contratante da avaliação deve ser identifcada juntamente com 
quaisquer outras partes a quem se destina, ou cujas decisões se podem 
basear nos resultados da tarefa (consulte também (j). Restrições de uso, 
distribuição ou publicação do relatório, abaixo). 

Implementação 

1 O relatório deve ser dirigido ao cliente ou aos seus representantes. Se 
diferente do destinatário, a origem das instruções e da identidade do cliente deve 
ser declarada. Outros utilizadores conhecidos do relatório devem ser nomeados. 

2 Para algumas fnalidades, os avaliadores podem não conseguir excluir a 
responsabilidade para com terceiros (consulte PS 2 parágrafo 5). Qualquer 
restrição à divulgação de uma avaliação com base em informações limitadas ou 
instruções limitadas deve ser incluída (consulte VPS 1 parágrafo 3.2(j)). 

c) Propósito da avaliação 

O propósito da avaliação deve ser claramente defnido. 

Implementação 

1 O relatório não pode ser ambíguo. Sempre que o propósito da avaliação não 
for divulgado pelo cliente, o avaliador deve pedir esclarecimentos sobre o motivo 
para tal. O relatório de avaliação deve incluir uma declaração apropriada para 
esclarecer as circunstâncias. 
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d) Identifcação do(s) ativo(s) ou passivo(s) a ser(em) avaliado(s) 

O ativo ou passivo aos quais a avaliação diz respeito devem ser claramente 
identifcados. Pode ser necessário esclarecimento para distinguir entre um 
ativo e uma participação nesse ativo, ou direito de uso desse ativo. 

Se a avaliação disser respeito a um ativo que é utilizado em conjunto com 
outros ativos, será necessário esclarecer se esses ativos foram: 

• incluídos na avaliação 

• excluídos mas presumidos como disponíveis ou 

• excluídos e presumidos como não disponíveis. 

Se a avaliação disser respeito a uma fração do interesse ou direito num 
ativo ou passivo, será necessário esclarecer a ligação entre a fração do 
interesse ou direito avaliado, relativamente a todas as outras frações dos 
interesses ou direitos e as obrigações ligadas à propriedade dos interesses 
fracionados, se existirem, perante os outros proprietários de interesses 
fracionados. 

Deve ser dada especial atenção à avaliação de portfólios, compilações e 
grupos de propriedades. Deve dar-se atenção especial a questões como 
a criação de “lotes” ou “grupos”, à identifcação de diferentes categorias 
de bens ou ativos, e a quaisquer pressupostos ou pressupostos especiais 
relativos às circunstâncias em que as propriedades, ativos, passivos ou 
coleções possam vir a ser trazidas para o mercado. 

Implementação 

1 Os direitos sobre cada ativo ou passivo devem ser indicados. O 
esclarecimento é essencial para distinguir entre as características do ativo na 
sua totalidade e a participação ou direito específco em avaliação. Sempre que o 
ativo é uma propriedade, a medida em que uma propriedade desocupada está, 
ou pode vir a estar, disponível (se necessário), deve também ser observada. 

2 Sempre que as propriedades estejam localizadas em mais do que um país 
ou estado, o relatório deve listar separadamente as propriedades dentro de cada 
país ou estado, e deve ser organizado de modo a que todas as propriedades de 
um país ou estado estejam agrupadas. Os direitos sobre cada ativo ou passivo 
devem ser indicados. 

3 Sempre que os termos de contratação exigirem identifcação separada 
de ativos ou passivos pelo seu uso, categoria ou classe, o relatório deverá ser 
estruturado da mesma forma. 

4 Em caso de dúvida sobre o que constitui um único imóvel ou ativo, o 
avaliador deve geralmente criar “lotes”, ou agrupar, as propriedades para 
avaliação da maneira mais provável de ser adotada no caso de uma venda 
real dos interesses/direitos avaliados. No entanto, o avaliador deve discutir as 
opções com o cliente e confrmar a abordagem adotada, tanto nos termos de 
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contratação como no relatório. 5 Para orientações adicionais relativas a avaliação 
de portfólios, coleções e grupos de propriedades, ver VPGA 9. 

e) Base(s) de valor adotada(s) 

A base de valor deve ser apropriada à fnalidade da avaliação. A origem 
da defnição de qualquer base de valor usada deve ser citada, ou a base 
explicada. 

Essa exigência não se aplica a uma revisão de avaliação, onde nenhuma 
opinião de valor deve ser fornecida ou nenhum comentário é necessário à 
base de valor utilizada. 

Implementação 

1 A base de valor, juntamente com a sua defnição (mas sem nenhum 
quadro conceptual ou outro material explicativo relativo à defnição), deve ser 
integralmente indicada no relatório. 

2 Salvo acordado em contrário nos termos de contratação, o avaliador não 
precisa fornecer uma avaliação sobre outra base de valor alternativa. No entanto, 
sempre que a base de valor não seja baseada no mercado e a avaliação for 
substancialmente diferente do valor de mercado, uma declaração explicativa 
deve ser prestada de forma a assegurar que o utilizador da avaliação seja 
alertado para a possibilidade de, embora relevante para um objetivo específco, a 
avaliação poder não ter qualquer relação com o preço que poderia ser obtido se 
a propriedade, ativo ou passivo fossem colocados no mercado. 

3 Sempre que, excecionalmente, for também fornecida uma avaliação 
relativa a uma data futura, tal deverá ser explicitado (consulte o parágrafo (f) 
abaixo, e VPS 4 parágrafo 2.5). Tal deve ser sempre relatado separadamente, 
com a confrmação de conformidade com quaisquer normas jurídicas e/ou 
de associação nacional. Uma projeção pode assumir uma ou várias formas, 
e não constitui por si só uma base de valor distinta. Mas, como esta assenta 
inteiramente em pressupostos especiais, que podem ou não ser corroborados 
por factos reais, trata-se de uma consultoria de natureza diferente de uma 
outra que se refra a uma data atual ou passada, e não deve ser tida em pé 
de igualdade com esta última. Em particular, nunca deve ser descrita ou 
representada simplesmente como “valor de mercado“. 

f) Data de avaliação 

A data de avaliação pode ser diferente da data em que o relatório de 
avaliação seja emitido ou da data em que as investigações venham a ser 
realizadas ou concluídas. Sempre que necessário, essas datas devem ser 
claramente diferenciadas no relatório. 

Essa exigência não se aplica a uma revisão de avaliação, a não ser que o 
avaliador deva dar opinião quanto à data da avaliação utilizada na avaliação 
sob revisão. 
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Implementação 

1 A data de avaliação deve ser declarada (ver VPS 1 parágrafo 3.2(h)). 

2 Se tiver havido uma alteração signifcativa nas condições de mercado, ou 
nas circunstâncias de um imóvel, ativo ou portfólio, entre a data de avaliação 
(quando esta for anterior à data do relatório) e a data do relatório, o avaliador 
deverá chamar atenção para este facto. Poderá também ser prudente, em casos 
apropriados, que o avaliador chame a atenção do cliente para o facto de que os 
valores mudam ao longo do tempo e uma avaliação dada numa determinada data 
poder não ser válida numa data anterior ou posterior. 

3 Atenção adicional é necessária ao fornecer uma projeção de valor, para 
garantir que o cliente entenda que o valor numa data futura, seja qual for a base 
adotada, pode desviar-se do que foi relatado e desviar-se-á quase certamente, 
se o estado do ativo ou condições do mercado nessa altura forem diferentes 
das declarações de pressupostos especiais feitas no momento da projeção. Ver 
também parágrafo (e)(3) acima. 

g) Extensão da investigação 

A extensão das investigações realizadas, incluindo as limitações a essas 
investigações estabelecidas nos termos de contratação (âmbito do 
trabalho), deve ser divulgada no relatório. 

Implementação 

1 Quando o ativo é um imóvel, o relatório deve registar a data e a extensão 
de qualquer inspeção, e incluir referência a qualquer parte da propriedade à 
qual não tenha sido possível o acesso (consulte VPS 2). Medidas equivalentes, 
adequadas à classe do ativo em questão, devem ser tomadas em relação à 
propriedade pessoal tangível. 

2 O avaliador deve deixar claro se a avaliação foi feita sem a oportunidade 
de realizar uma inspeção adequada (consulte VPS 2 parágrafos 1.2 e 1.7) ou 
verifcação equivalente. 

3 No caso de uma reavaliação, o relatório também deve referir-se a qualquer 
acordo em relação à necessidade de, ou à frequência de, uma inspeção da 
propriedade (consulte VPS 2). 

4 Quando um número substancial de propriedades estiver a ser avaliado, 
uma declaração genérica destes aspetos (isto é, em relação à inspeção) será 
aceitável, desde que não induza em erro. 

5 Quando o ativo não é uma propriedade pessoal real ou tangível, o relatório 
deve observar o nível das investigações que foram possíveis. 

6 Sempre que uma avaliação for feita com base em informações limitadas, 
ou for uma reavaliação sem inspeção, o relatório deve incluir informações 
detalhadas sobre a restrição (consulte VPS 1 parágrafo 3.2(i)). 
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h) Natureza e origem da informação em que se vai basear a 
avaliação 

A natureza e origem de todas as informações relevantes em que se vai 
confar no processo de avaliação e a extensão de quaisquer medidas 
tomadas para verifcar as informações terão de ser divulgadas. 

Na medida em que as informações fornecidas pela parte contratante, 
ou outra parte, não tenham sido verifcadas pelo avaliador, tal deve ser 
claramente indicado com referência a qualquer representação dessa parte, 
conforme o caso. 

Para este fm, “informação” deve ser interpretada como incluindo 
informação e outros contributos. 

Implementação 

1 Sempre que o cliente tenha fornecido informação da qual vai basear a 
avaliação, o avaliador tem a responsabilidade de indicar claramente que as 
informações estão abrangidas pelos, ou incluída nos, termos de contratação 
(consulte VPS 1) e, quando apropriado, especifcar a sua origem. 

Em cada caso, o avaliador deve julgar até que ponto a informação a ser prestada 
é fável e se quaisquer outras medidas razoáveis serão necessárias para a 
verifcar. 

2 O avaliador deve esclarecer se a avaliação foi realizada sem a informação 
que normalmente estaria, ou se tornaria, disponível. O avaliador deve também 
indicar no relatório se a verifcação (sempre que possível) precisa de alguma 
informação ou pressupostos nos quais a avaliação é baseada, ou se alguma 
informação considerada com relevância material não foi providenciada. 

3 Se essa informação ou pressuposto, que requer verifcação, for relevante 
para a dimensão do montante de avaliação, o avaliador deverá esclarecer que 
não se deve confar na avaliação sem essa verifcação (consulte VPS 1 parágrafo 
3.2(j)). No caso de uma reavaliação, deverá ser incluída uma declaração sobre 
quaisquer mudanças signifcativas aconselhadas pelo cliente, ou um pressuposto 
de que não houve mudanças signifcativas. 

4 O cliente pode esperar que o avaliador expresse uma opinião (e, por sua 
vez, o avaliador irá querer expressar uma opinião) sobre questões jurídicas que 
afetem a avaliação. Nestas circunstâncias, o avaliador deve, portanto, deixar 
claras no relatório todas as informações que devem ser verifcadas pelo cliente 
ou consultores jurídicos de outros interessados, antes de a avaliação poder ser 
fável ou publicada. 

5 O relatório deve indicar qualquer informação adicional que esteja disponível 
para, ou for estabelecida pelo avaliador, e que se acredite que seja crucial para a 
capacidade do cliente entender e benefciar da avaliação, no que diz respeito ao 
propósito para a qual o relatório foi preparado. 

N
orm

as técnicas de avaliação 
e atuação RICS (VPS) 

Avaliação RICS - Normas Globais 2017 65 



 

 

  
 
 
 

  
 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 
VPS 3 – Relatórios de avaliação 

N
or

m
as

 té
cn

ic
as

 d
e 

av
al

ia
çã

o 
e 

at
ua

çã
o 

RI
CS

 (V
PS

) 

i) Pressupostos e pressupostos especiais 

1 Todos os pressupostos e quaisquer pressupostos especiais assumidos 
deverão ser claramente registados. 

Implementação 

1 Todos os pressupostos e qualquer pressuposto especial devem ser 
completamente declarados no relatório, juntamente com quaisquer ressalvas ou 
reservas que possam ser necessárias acompanhadas de uma declaração de que 
foram acordados com o cliente. Tanto a conclusão de avaliação, como o sumário 
executivo, se fornecido, devem defnir explicitamente todos os pressupostos especiais 
que foram assumidos para chegar ao número reportado. Se os pressupostos variarem 
em diferentes países ou estados, o relatório deverá deixar isto bem claro. 

j) Restrições sobre utilização, distribuição e publicação do relatório 

Sempre que for necessário ou desejável restringir o uso da avaliação ou 
daqueles que nela vão basear as suas decisões, essa restrição deve ser 
registada. 

Implementação 

1 O avaliador deve declarar a utilização autorizada da distribuição e 
publicação do relatório de avaliação. 

2 Sempre que a fnalidade do relatório exigir uma referência publicada ao seu 
propósito, o avaliador deverá apresentar uma minuta de declaração para inclusão 
na publicação. Tal deve ser fornecido como um documento separado, que pode 
ser anexado ao relatório. 

3 Um relatório pode ser publicado integralmente (por exemplo, nas contas 
anuais de uma empresa), mas é mais comum ser-lhe apenas feita uma referência. 
Neste caso, é essencial que o avaliador tenha um envolvimento próximo na 
declaração publicada de modo a garantir que todas as referências sejam exatas 
e que o leitor não seja induzido a erro. Isto torna-se particularmente importante 
se ao avaliador for pedido que aceite responsabilidade por qualquer declaração 
publicada ou qualquer parte de uma declaração publicada. 

4 Se o relatório não puder ser integralmente publicado, a minuta de 
declaração deverá ser preparada como um documento separado e fornecido 
ao cliente em simultâneo com o relatório. O conteúdo da declaração pode ser 
regido por normas expedidas por órgãos reguladores locais, mas deve conter as 
seguintes informações mínimas: 

• o nome e as qualifcações do avaliador ou a frma do avaliador 

• uma indicação sobre se o avaliador é um avaliador interno ou externo e, 
sempre que necessário, se os critérios específcos relativos a este estatuto 
foram cumpridos 

• a data de avaliação e base (ou bases) de valor, juntamente com quaisquer 
pressupostos especiais 
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• um comentário sobre a medida em que os valores foram determinados 
diretamente por referência às evidências de mercado, ou foram estimados 
usando outras técnicas de avaliação 

• confrmação de que a avaliação foi feita de acordo com estas normas, ou o 
grau de renúncia e motivos para tal e 

• uma declaração indicando todas as partes do relatório que foram preparadas 
por outro avaliador ou especialista. 

5 Para avaliações em que o público tem interesse ou em que outras partes 
se podem basear que não o cliente que comissiona o relatório ou ao qual este 
é dirigido, o avaliador tem que fazer divulgações adicionais no relatório de 
avaliação e em qualquer referência ao relatório que seja publicada. Estas são 
defnidas em PS 2 secção 5. 

6 O termo “publicação” não inclui tornar disponível o relatório ou o valor de 
avaliação a um candidato a hipoteca ou mutuário. 

7 O avaliador deve verifcar a exatidão de qualquer outro material relevante 
que se refra às propriedades ou à avaliação a ser publicado. 

8 O avaliador também é aconselhado a ler todo o documento no qual o relatório 
ou referência será publicado, de modo a garantir que não há distorção de qualquer 
outro assunto ou opinião sobre os quais o avaliador possa ter conhecimento. 

9 O avaliador deve insistir que seja fornecida, antes da sua publicação, 
uma cópia da prova fnal do documento ou referência, e deve anexar essa 
prova à carta de consentimento. Deve-se resistir a qualquer tipo de pressão ou 
persuasão de outras partes no sentido de delegar poder de assinatura. 

10 É permitido ao avaliador excluir informações de natureza comercialmente 
sensível de um relatório que seja publicado na íntegra, dependendo das 
exigências legais que possam ser aplicadas num país ou estado específco. 

11 Poderá ser expressa uma opinião que, se incluída num documento público, 
possa ter algum efeito sobre um assunto em disputa, em negociação ou sujeito a 
alguns direitos entre o proprietário e um terceiro (por exemplo, uma opinião sobre 
o valor da renda/aluguel ou sobre o capital de uma propriedade para a qual está 
iminente uma revisão de contrato). O relatório pode também incluir informações 
sobre a atividade comercial de uma empresa que geralmente não seria do 
domínio público. Estas informações são de natureza comercialmente sensível 
e o cliente deve decidir, sujeito à aprovação dos auditores e de qualquer órgão 
regulador, se devem ou não ser incluídas na publicação. 

12 Na referência publicada, o avaliador deve fazer referência às omissões e 
afrmar que estas foram feitas conforme as instruções expressas do cliente e com a 
aprovação do órgão regulador e/ou auditores. Sem esta nota, o avaliador pode fcar 
inadvertidamente colocado numa posição que dê azo a críticas sem justifcação. 

13 Sempre que não for publicado o relatório completo, a declaração de 
publicação deverá referir-se a qualquer pressuposto especial e a qualquer 
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avaliação adicional fornecida. De modo semelhante, deve ser feita referência 
sufciente a quaisquer renúncias em qualquer documento publicado. 

14 Em cada caso, a responsabilidade de determinar o que constitui uma 
“referência sufciente” recai sobre o avaliador. Uma referência não será 
considerada “sufciente”, se não conseguir alertar o leitor para questões de 
importância fundamental acerca da base ou montante da avaliação, ou se houver 
qualquer risco de o leitor ser induzido em erro. 

15 É esperado que um avaliador normalmente não dê consentimento para a 
publicação de um valor projetado. Sempre que, em casos excecionais, for dado 
consentimento, deve ter-se especial cuidado de modo a assegurar que quaisquer 
ressalvas ou renúncias associadas estejam felmente reproduzidas. 

k) Confrmação de que a tarefa foi realizada de acordo com as IVS 

O avaliador deve fornecer: 

Confrmação de que a avaliação foi realizada de acordo com as 
International Valuation Standards (IVS), que todos os contributos foram 
devidamente aferidos pelo avaliador e considerados adequados à 
avaliação a ser fornecida 

ou (dependendo dos requisitos particulares dos clientes) 

confrmação de que a avaliação foi realizada de acordo com a Avaliação 
RICS – Normas Profssionais, que incorporam as IVS, e (quando 
aplicável) os suplementos jurídicos nacionais do RICS. Quando 
apropriado, tal confrmação pode ser abreviada de modo a referir 
simplesmente o RICS Red Book. 

Em ambos os casos uma nota adicional e uma explicação de qualquer 
renúncia às IVS ou ao Red Book do RICS devem ser incluídas. Uma renúncia 
não será justifcável se resultar numa avaliação que possa induzir em erro. 

Implementação 

1 Não existe diferença prática signifcativa entre as formas de aplicação 
descritas acima, que devem ser usadas de acordo com os requisitos particulares 
do trabalho de avaliação. Alguns clientes solicitarão expressamente confrmação 
de que a avaliação foi efetuada de acordo com as IVS, o que é absolutamente 
normal e deve ser concedido. Em quaisquer outros casos a confrmação de 
que a avaliação foi realizada de acordo com o Red Book do RICS far-se-á 
acompanhar da dupla garantia de conformidade com as normas técnicas das IVS 
e com as normas profssionais do RICS. 

2 Qualquer referência ao nome "RICS Red Book" sem menção ao ano de 
publicação da edição será considerada como referente à versão das normas do 
RICS existentes à data de avaliação, desde que esta seja anterior ou coincidente 
com a data da assinatura do relatório. 
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A declaração de conformidade deve chamar atenção a quaisquer renúncias 
(ver PS 1 secção 6). Sempre que uma renúncia não obrigatória se verifque, não 
será possível confrmar a conformidade com as IVS. 

4 Sempre que as normas de avaliação de uma jurisdição particular tenham 
sido seguidas, deve ser adicionada uma declaração formal de conformidade com 
essas normas. 

5 Sempre que o avaliador incorporar no relatório uma avaliação elaborada 
por outro avaliador ou frma – quer enquanto subcontratante, quer como 
terceiro perito – deve ser confrmado que tais avaliações foram elaboradas de 
acordo com essas normas, ou outras normas que possam ser aplicadas nessas 
circunstâncias específcas. 

6 O avaliador pode ser convidado a incorporar uma avaliação diretamente 
encomendada pelo cliente. Nestes casos, o avaliador deve considerar se tal 
relatório foi elaborado de acordo com estas normas globais. 

l) Abordagem e justifcação da avaliação 

Para compreender o valor da avaliação em contexto, o relatório tem de fazer 
referência à abordagem ou abordagens adotadas, às principais informações 
utilizadas e às principais justifcações para as conclusões a que se chegou. 

Sempre que o relatório diz respeito aos resultados de uma revisão de 
avaliação, deve expor as conclusões do revisor sobre o trabalho em revisão, 
incluindo as razões que as sustentam. 

Este requisito não se aplica se, nos termos de contratação (âmbito do 
trabalho), tiver sido especifcamente acordado e registado que será 
apresentado um relatório sem justifcações ou outras informações de apoio. 

Implementação 

1 Sempre que sejam necessários diferentes pressupostos e abordagens de 
avaliação para diferentes ativos, é importante que estes sejam identifcados e 
reportados separadamente. 

m) Valor da avaliação ou avaliações 

O valor da avaliação ou avaliações deve ser expresso na moeda aplicável. 

Esta exigência não se aplicará a uma revisão de avaliação, se o avaliador 
não for obrigado a fornecer a sua própria opinião de avaliação. 

Implementação 

1 No corpo principal do relatório, a opinião de valor é exigida por extenso, 
bem como em algarismos. 

2 Sempre que a instrução de uma avaliação inclua um número de ativos a que 
correspondam diferentes categorias de utilização ou localizações geográfcas, 
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o facto de a avaliação poder ser reportada ativo a ativo, ou não, dependerá do 
propósito para qual a avaliação é solicitada, assim como das circunstâncias e 
preferências do cliente. Sempre que um portfólio incluir ativos em regimes de 
direito de propriedade e direito de superfície/usufruto distintos, o valor do conjunto 
das posses pode ser parcelado, juntamente com uma declaração do valor global. 

3 Geralmente, uma entidade exigirá que os valores dos ativos sejam 
expressos na moeda do país em que está localizada. Para fns de relatórios 
fnanceiros, isto é conhecido por “moeda reportada”. Independentemente da 
localização do cliente, as avaliações devem ser feitas na moeda do país em que o 
ativo ou passivo estejam localizados. 

4 Sempre que o cliente exija que a avaliação seja convertida para uma moeda 
diferente (por exemplo, para a moeda do relatório), a taxa de câmbio a ser 
adotada será, salvo indicação em contrário, a taxa de fecho (também conhecida 
como “spot rate”) à data de avaliação. 

5 Sempre que a instrução de avaliação exigir que a opinião de valor seja 
relatada em mais do que uma moeda (como por exemplo em avaliações de 
portfólios multinacionais), a opinião de valor deverá indicar as moeda adotadas e 
o valor deverá ser registada por extenso e em algarismos no corpo principal do 
relatório. Além disso, a taxa de câmbio adotada deverá ser a da data de avaliação 
e isto deve ser declarado no relatório de avaliação. 

6 Se a identifcação de propriedades individuais e dos seus valores estiver 
consignada a um esquema anexado ao relatório, um resumo dos valores deverá 
ser incluído no corpo do relatório. 

7 Caso tenha ocorrido uma alteração signifcativa nas condições de mercado, 
ou nas circunstâncias de um ativo imóvel ou portfólio, entre a data de avaliação 
(quando esta for anterior à data do relatório) e a data do relatório, o avaliador 
deverá chamar atenção para o sucedido. Pode também ser prudente, nos casos 
apropriados, que o avaliador chame a atenção do cliente para o facto de que os 
valores mudam ao longo do tempo e para a possibilidade uma avaliação dada 
numa determinada data poder não ser válida numa data anterior ou posterior. 

8 Podem surgir ‘valores negativos’ e passivos que devem ser sempre 
indicados separadamente. Estes não devem ser compensados. 

n) Data do relatório de avaliação; 

A data em que o relatório é emitido deve ser incluída. Esta pode ser 
diferente da data de avaliação (consulte (f) acima). 

o) Comentário acerca de qualquer incerteza material em relação à qual 
é essencial que seja assegurada clareza ao destinatário da avaliação 

Implementação 

1 Este requisito é obrigatório apenas quando haja incerteza signifcativa. Para este 
propósito, “signifcativa” traduz-se por um grau de incerteza em determinada avaliação 
que ultrapasse todos os parâmetros que normalmente são expectáveis e aceites. 
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Todas as avaliações são opiniões profssionais sobre uma base de valor 
declarada, juntamente com pressupostos ou pressupostos especiais apropriados, 
que devem também ser declarados (ver VPS 4) – uma avaliação não é um 
facto. Como todas as opiniões, o grau de subjetividade envolvido variará 
inevitavelmente de caso para caso, assim como o grau de “certeza” – isto é, 
a probabilidade do parecer do avaliador quanto ao valor de mercado coincidir 
exatamente com o preço atingido no momento de uma venda real na data de 
avaliação, ainda que todas as circunstâncias previstas na defnição de valor de 
mercado e nos pressupostos da avaliação fossem idênticos às circunstâncias de 
determinada venda. A maioria das avaliações será sujeita a um nível de variação 
(isto é, a diferenças na opinião profssional), o que é um princípio reconhecido 
pelos tribunais em inúmeras jurisdições. 

3 Assegurar que o utilizador compreende e confa nas avaliações requer 
clareza e transparência, daí que o requisito geral da subsecção (m) acima 
determine que o relatório tem de fazer referência à abordagem ou abordagens 
adotadas, às principais informações utilizadas e às principais justifcações para 
as conclusões a que se chegou, assim permitindo que o utilizador compreenda o 
valor no contexto. A explicação e detalhe necessários no que toca à sustentação 
de provas, à abordagem da avaliação e a contextos de mercado particulares, são 
questões a considerar caso a caso. 

4 Normalmente, as avaliações não requerem explicações ou clarifcações 
adicionais, para além das exigidas pelo parágrafo 3 acima. No entanto, em 
determinados casos poderá verifcar-se um nível de incerteza mais elevado do 
que o habitual no que diz respeito ao valor da avaliação reportado, e sempre 
que essa incerteza seja signifcativa, deverão prestar-se informações adicionais 
de forma a assegurar que o relatório não cria falsas impressões. Os avaliadores 
não devem tratar uma declaração que expresse menos confança que o habitual 
numa avaliação como uma admissão de fraqueza – tal não é refexo da sua 
competência ou juízo profssional, mas apenas uma matéria que deverá ser 
divulgada. Na realidade, se o avaliador não for capaz de chamar a atenção para 
essa incerteza, e tal sugerir ao cliente que o parecer é infalível, o relatório induzirá 
em erro. 

5 Para orientações adicionais quanto à incerteza signifcativa ver VPGA 10. 

p) Uma declaração fxando as limitações à responsabilidade que 
tenham sido acordadas 

Implementação 

1 As questões relacionadas com o risco, responsabilidade e seguro estão 
estreitamente relacionadas. Na ausência de orientação para uma aplicação 
global, os membros deverão verifcar a orientação do RICS mais atual aplicável à 
sua jurisdição no sítio www.rics.org/uk/regulation1/frmand-individual-guidance/ 
professional-indemnity-insurance-pii/pii-and-valuationguidance/ 
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VPS 4 – Bases de valor, 
pressupostos e pressupostos 
especiais 

Esta norma de aplicação obrigatória: 

• aplica as International Valuation Standards (IVS) 104 Bases de Valor 

• especifca requisitos obrigatórios adicionais para os membros do RICS 

• aborda aspetos particulares de implementação que podem surgir em 
determinados casos. 

1 Bases de valor 

O avaliador deve assegurar que a base de valor adotada é apropriada para, 
e consistente com, propósito da avaliação. 

Se uma das bases de valor defnida nestas normas globais (incluindo as 
bases defnidas pelas IVS) for utilizada, então deverá ser aplicada de acordo 
com a defnição e orientação relevante, incluindo a adoção de quaisquer 
pressupostos ou pressupostos especiais que sejam adequados. 

Se uma base de valor não defnida nestas normas globais (incluindo as 
bases defnidas pelas IVS) for utilizada, esta deve ser claramente defnida 
e declarada no relatório, que deverá chamar a atenção para a renúncia se 
a utilização da base em determinada atividade de avaliação for voluntária e 
não obrigatória. 

Sempre que uma renúncia não obrigatória se verifque, não será possível 
cumprir com as IVS. 

2 Princípios gerais 

2.1 Uma base de valor é uma declaração dos pressupostos fundamentais de 
medida de uma avaliação. 

2.2 As seguintes bases são defnidas nas International Valuation Standards (ver 
IVS 104 parágrafo 20.1(a)) e são geralmente utilizadas, ainda que possam não ser 
universalmente adotadas em todos os mercados: 

• valor de mercado (ver secção 4 abaixo) 
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VPS 4 – Bases de valor, pressupostos e pressupostos especiais 

• renda de mercado (ver secção 5 abaixo) 

• valor de investimento (ou worth) (ver secção 6 abaixo) 

• valor equitativo (anteriormente, defnido pelas IVS como justo valor) 

• valor de sinergia e 

• valor de liquidação. 

Deve ser prestada especial atenção para que, quando utilizado, o valor de 
sinergia seja totalmente compreendido pelo cliente. 

2.3 Para além disso, para efeitos de relatórios fnanceiros, o justo valor 
(nos termos das Normas Internacionais de Relato Financeiro) é amplamente 
reconhecido (inclusivamente pelo RICS) e utilizado, ainda que não de modo 
universal – ver mais detalhes na secção 7 abaixo. 

2.4 Para determinados trabalhos de avaliação, particularmente em relação a 
certas jurisdições no âmbito das quais poderão existir requisitos obrigatórios, 
uma base de valor diferente poderá ser especifcada (por exemplo, na lei) ou 
apropriada (os membros deverão atender a que a IVS 104 oferece alguns exemplos 
ilustrativos, no parágrafo 20.1 (b)). Nestas circunstâncias, o avaliador deverá 
defnir claramente a base adotada e, nos casos em que a adoção da base não for 
obrigatória, explicar no relatório o motivo pelo qual a utilização de uma base que 
não está defnida nestas normas globais (incluindo qualquer suplemento jurídico a 
estas normas) é considerada inapropriada (ver PS 1 secção 4). 

2.5 Com o desenvolvimento e avanço dos mercados, e as crescentes 
necessidades dos clientes em termos de sofsticação, têm vindo a ser impostas 
exigências adicionais aos avaliadores no sentido de providenciarem pareceres 
envolvendo elementos de previsão e projeção. Deve assegurar-se, com especial 
cuidado, que o parecer não é mal-entendido ou desvirtuado, e que nenhuma 
análise de sensibilidade é apresentada de forma a enfraquecer a base de valor 
adotada. 

2.6 Os avaliadores são alertados de que o uso de uma base de valor não 
reconhecida, ou feita à medida, sem boas razões para tal, pode resultar numa 
violação do requisito que obriga a que o relatório de avaliação não seja nem 
ambíguo nem induza em erro (consulte VPS 3 secção 1). 

2.7 Relembra-se que a IVS 104 contém material nas “premissas de valor” que 
não é aqui reproduzido. 

3 Bases de valor 

3.1 O avaliador tem a responsabilidade de garantir que a base de valor adotada 
é consistente com o propósito da avaliação e adequada às circunstâncias – 
esta responsabilidade está sujeita à conformidade com quaisquer requisitos 
obrigatórios, tais como os impostos por lei. É importante que a base a adotar 
seja discutida com e confrmada pelo cliente desde o início sempre que a 
posição não seja clara. 
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3.2 É importante observar que essas bases de valor não são obrigatoriamente 
mutuamente exclusivas. Por exemplo, o valor de investimento de uma 
propriedade ou ativo para uma parte específca, ou o valor equitativo de uma 
propriedade ou ativo transacionado entre duas partes específcas, pode 
corresponder ao valor de mercado, mesmo que diferentes critérios de avaliação 
sejam utilizados. 

3.3 Uma vez que certas bases para além do valor de mercado podem produzir 
um valor que poderia não ser obtido com a venda real, esteja ou não no 
mercado em geral, o avaliador deve distinguir claramente os pressupostos, ou 
pressupostos especiais, que são diferentes de, ou adicionais a, pressupostos 
que seriam apropriados numa estimativa de valor de mercado. Exemplos 
representativos desses pressupostos e pressupostos especiais são tratados sob 
os títulos apropriados abaixo. 

3.4 Os avaliadores devem assegurar, em todos os casos, que a base de valor 
será reproduzida ou claramente identifcada nos termos de contratação (âmbito 
do trabalho) e no relatório. 

3.5 Um avaliador pode ser legitimamente instruído a fornecer consultoria 
de avaliação com base noutros critérios, e, portanto, podem ser apropriadas 
outras bases de valor. Nestes casos, a defnição adotada deve ser estabelecida 
na íntegra e explicada. Sempre que tal base difere signifcativamente do valor 
de mercado, recomenda-se que um breve comentário seja feito indicando as 
diferenças. 

4 Valor de mercado 

Valor de mercado é defnido na IVS 104, parágrafo 30.1 como: 

“estimativa do montante mais provável pelo qual, à data da avaliação, 
um ativo ou um passivo, após um período adequado de comercialização, 
poderá ser transacionado entre um vendedor e um comprador decididos, 
em que ambas as partes atuaram de forma esclarecida e prudente, e sem 
coação.” 

4.1 O valor de mercado é a base de valor mais frequentemente requerida, sendo 
uma defnição reconhecida internacionalmente. Este descreve uma transação 
entre partes não ligadas e que operam livremente no mercado, representando 
o valor que apareceria num hipotético contrato de venda, ou documento legal 
equivalente, na data de avaliação, refetindo todos os fatores que teriam sido 
levados em conta na elaboração das propostas pelos participantes gerais do 
mercado, e refetindo o máximo e melhor uso do ativo. O máximo e melhor uso 
de um ativo é o uso de um ativo que maximize a sua produtividade, e cujo uso 
seja possível, legal e fnanceiramente viável – esta matéria é completamente 
tratada na secção 140 da IVS 104. 

4.2 Ignora quaisquer distorções de preço causadas pelo valor especial (um 
montante que refete atributos específcos de um ativo que apenas tem valor 
para um comprador especial) ou o valor de sinergia. Representa o preço que 
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com maior probabilidade seria viável para um ativo numa ampla variedade de 
circunstâncias. A renda de mercado (ver abaixo) faz uso de critérios semelhantes 
para estimar um pagamento periódico, em vez de uma soma de capital. 

4.3 Ao aplicar um valor de mercado, deve ter-se em consideração o requisito 
de que o valor de avaliação refete o estado real do mercado e as circunstâncias 
à data de avaliação efetiva. O enquadramento conceptual do valor de mercado 
pode ser encontrado no parágrafo 30.2 da IVS 104. 

4.4 Não obstante a desconsideração do valor especial, sempre que o 
preço oferecido por possíveis compradores usualmente no mercado refita a 
expectativa de uma mudança nas futuras circunstâncias do ativo, o impacto 
dessa expectativa é refetido no valor de mercado. Os seguintes são exemplos de 
quando a expectativa de valor adicional a ser criada ou obtida no futuro poderá 
ter um impacto no valor de mercado: 

• a possibilidade de desenvolvimento quando não haja permissão atual para 
esse desenvolvimento e 

• a perspetiva de valor de sinergia decorrente de uma fusão com outra 
propriedade ou ativo, ou direitos sobre a mesma propriedade ou ativo, numa 
data futura. 

4.5 O impacto no valor decorrente do uso de um pressuposto ou pressuposto 
especial, não deve ser confundido com o valor adicional que pode ser atribuído a 
um ativo por um comprador especial. 

4.6 Em algumas jurisdições, uma base de valor conhecida como o “máximo 
e melhor uso” será adotada, e tal pode ser defnido por lei ou estabelecido por 
prática comum em países ou estados. 

5 Renda de mercado 

Renda de mercado é defnido na IVS 104, parágrafo 40.1 como: 

“a estimativa do montante mais provável pelo qual, à data da avaliação, 
o direito real de uma propriedade, após um período adequado de 
comercialização, poderá ser arrendado/locado entre um senhorio/locador 
e um arrendatário/locatário decididos, em que ambas as partes atuaram de 
forma esclarecida, prudente e sem coação.” 

5.1 A renda de mercado variará signifcativamente de acordo com os 
termos do contrato de arrendamento/locação assumido. Os contratos de 
arrendamento/locação apropriados, refetem normalmente a prática corrente no 
mercado em que o imóvel se situa, embora para alguns fns, termos invulgares 
possam ter de ser estipulados. Questões como a duração do contrato de 
arrendamento/locação, a frequência de revisões do arrendamento/locação e 
as responsabilidades das partes na manutenção e despesas serão refetidas 
na renda de mercado. Em alguns países ou estados, certos fatores legais tanto 
poderão restringir os termos que possam ser acordados, como infuenciar o 
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impacto dos termos no contrato. Estes devem ser levados em conta, sempre que 
apropriado. 

5.2 A renda de mercado será geralmente usada para indicar o valor pelo qual 
um imóvel vago poderá ser arrendado/locado, ou pelo qual uma propriedade 
arrendada/locada poderá voltar a ser arrendada/locada assim que terminar o 
contrato existente. A renda de mercado não é uma base adequada para acordar 
o valor de renda/aluguel pagável numa provisão de revisão de renda/aluguel 
num contrato de arrendamento/locação, no qual as defnições e pressupostos 
especifcados no contrato de arrendamento/locação devem ser usadas. 

5.3 Os avaliadores devem portanto ter o cuidado de defnir claramente os 
principais termos do contrato assumidos ao fornecer uma opinião sobre a renda 
de mercado. Se for norma de mercado que os arrendamentos/locações incluam 
um pagamento ou concessão de uma parte para a outra como incentivo para 
arrendar/locar, e tal se refetir no valor geral de rendas acordadas, a renda de 
mercado deverá também ser expressa desse modo. A natureza do incentivo 
acordado deve ser indicada pelo avaliador juntamente com os termos de 
arrendamento contratados. 

6 Valor de investimento 

Valor de investimento (valor de investimento) está defnido na IVS 104, 
parágrafo 60.1, como: 

“o valor de um ativo para o seu proprietário, ou para um potencial 
proprietário, para investimento individual ou objetivos operacionais.” 

Como a própria defnição indica, e ao contrário do que sucede com o valor de 
mercado, esta base de valor não prevê uma hipotética transação, mas é uma 
medida do valor dos benefícios da posse do ativo para o proprietário atual 
ou futuro, que pode divergir daquele dos participantes de mercado normais. 
É muitas vezes usado para medir o desempenho de um ativo em relação aos 
critérios de investimento do proprietário. 

7 Justo valor 

7.1 Justo valor (defnição adotada pelo International Accounting Standards 
Board (IASB) em IFRS 13) é: 

“O preço que seria recebido para vender um ativo ou pago para transferir 
um passivo, numa transação ordenada entre participantes do mercado à 
data da medição.” 

7.2 A norma constante do IFRS 13 inclui uma visão geral da abordagem de 
medida do justo valor. 

7.3 O objetivo de uma medida de justo valor é estimar o preço pelo qual uma 
transação ordenada para vender o ativo ou para transferir o passivo teria lugar 
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entre participantes do mercado à data da medição, sob as condições atuais 
do mercado. Assim, é por vezes descrito como uma abordagem “mark to 
market” (avaliado para colocação em mercado). As referências na IFRS 13 para 
participantes do mercado e para uma venda deixam claro que, para a maioria 
das fnalidades práticas, o conceito de justo valor é consistente com o do valor 
de mercado, não havendo assim diferença entre estes quanto ao valor de 
avaliação reportado. 

7.4 Uma medição do justo valor exige que uma entidade determine todos os 
seguintes pontos: 

• o ativo ou passivo particular objeto da medição (de forma consistente com a 
sua unidade de contabilidade) 

• para um ativo não fnanceiro, a premissa de avaliação que seja apropriada 
para a medição (de forma consistente com o seu maior e melhor uso) 

• o mercado principal (ou mais vantajoso) para o ativo ou passivo 

• a(s) técnica(s) de avaliação apropriada(s) para a medição, tendo em conta 
a disponibilidade de dados com os quais se desenvolvem entradas que 
representam os pressupostos que os participantes do mercado utilizariam 
para determinar o preço do ativo ou passivo, e o nível da hierarquia de justo 
valor na qual as entradas são categorizadas. 

7.5 Os avaliadores que realizarem avaliações para inclusão em demonstrações 
fnanceiras devem familiarizar-se com os respetivos requisitos – ver também 
VPGA 1. 

8 Pressupostos 

Um pressuposto é assumido sempre que for razoável para o avaliador 
aceitar que algo é verdade, sem a necessidade de investigação ou 
verifcação específca. 

Qualquer pressuposto deve ser razoável e relevante, tendo em conta a 
fnalidade para a qual a avaliação se destina. 

8.1 A defnição completa do glossário do RICS é a seguinte : 

“Uma hipótese considerada verdadeira. Inclui condições, situações ou factos 
que afetam o objeto, ou a abordagem, de uma avaliação que, por acordo, não 
carecem de verifcação pelo avaliador como parte do processo de avaliação. 
Normalmente, um pressuposto é assumido quando não é requerida pelo 
avaliador uma investigação específca para provar que algo é verdadeiro.” 

8.2 Será quase sempre necessário juntar uma base de valor com pressupostos 
(ou pressupostos especiais – ver secção 9 abaixo) apropriados que descrevam o 
estatuto ou condição assumidos da propriedade ou do ativo à data de avaliação. 

8.3 Um pressuposto está muitas vezes associado a uma limitação da extensão 
das investigações ou inquéritos que o avaliador poderia realizar – ver VPS 2. 
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Portanto, todos os pressupostos que venham a ser, muito provavelmente, 
incluídos no relatório, devem ser acordados com o cliente e incluídos nos termos 
de contratação. Sempre que não for possível incluir pressupostos nos termos 
de contratação, estes devem ser acordados por escrito com o cliente antes do 
relatório de avaliação ser publicado. 

8.4 Se, após uma inspeção ou investigação, o avaliador considerar que um 
pressuposto acordado antecipadamente com o cliente estiver propenso a 
ser inapropriado, ou a tornar-se um pressuposto especial, a abordagem e os 
pressupostos revistos devem ser discutidos com o cliente antes da conclusão da 
tarefa de avaliação e da entrega do relatório. 

8.5 Ver também VPGA 8 para a aplicação prática em relação a direitos reais de 
propriedade. 

9 Pressupostos especiais 

Um pressuposto especial é assumido pelo avaliador sempre que um 
pressuposto ou assume factos que diferem dos factos reais existentes na 
data de avaliação, ou que não seria assumido por um participante típico do 
mercado numa transação à data de avaliação. 

Sempre que forem necessários pressupostos especiais de modo a fornecer 
adequadamente ao cliente a avaliação requerida, estes devem com ele ser 
expressamente acordados e confrmados por escrito, antes da publicação 
do relatório. 

Os pressupostos especiais só podem ser assumidos se puderem ser 
considerados razoavelmente realistas, pertinentes e válidos para as 
circunstâncias particulares da avaliação. 

Implementação 

9.1 O avaliador pode incluir no relatório algum comentário ou estimativa da 
probabilidade de o pressuposto especial se vir a realizar. Por exemplo, um 
pressuposto especial de que a licença teria sido concedida para realizar um 
empreendimento num terreno, poderá ter de refetir o impacto de todas as 
condições que podem vir a ser impostas sobre o valor da propriedade. 

9.2 Pode constituir um pressuposto especial típico o caso de uma propriedade 
ou ativo que tenha sido alterado de alguma forma defnida, por exemplo, “o valor 
de mercado com base no pressuposto especial de que as obras já tivessem sido 
concluídas”. Por outras palavras, assume factos que diferem daqueles que se 
verifcavam à data da avaliação. 

9.3 Se um cliente solicitar uma avaliação com base num pressuposto especial 
que o avaliador considerar não ser realista, a instrução deverá ser recusada. 

9.4 As circunstâncias em que pode ser apropriado assumir pressupostos 
especiais incluem, por exemplo: 
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• uma situação em que foi feita, ou em que é razoável prever que venha a ser 
feita, uma oferta por um comprador especial; 

• uma situação em que o interesse em avaliação não pode ser oferecido livre e 
abertamente no mercado 

• uma mudança nos aspetos físicos do imóvel ou ativo, ocorrida no passado, 
em que o avaliador tenha de assumir que essas mudanças não ocorreram 

• uma iminente mudança nos aspetos físicos da propriedade, tais como 
um novo prédio a construir, ou um edifício existente a ser reformado ou 
demolido 

• uma mudança antecipada no modo de ocupação ou no tipo de negócio 
desenvolvido na propriedade 

• o tratamento de alterações e benfeitorias realizadas sob os termos de um 
contrato de arrendamento/locação 

• a propriedade poderá ser afetada por fatores ambientais, nomeadamente, 
causas naturais (tais como inundações), não-naturais (tais como 
contaminações) ou questões de utilização já existentes (tais como 
utilizadores não cumpridores). 

9.5 Algumas ilustrações de pressupostos especiais, em relação aos direitos 
sobre bens imóveis, são: 

• a licença de construção foi, ou será concedida para um empreendimento 
(incluindo a mudança de uso) na propriedade 

• um edifício, ou outra proposta de desenvolvimento, foi concluído(a) de 
acordo com um plano e especifcação defnidos 

• a propriedade foi alterada de forma defnida (por exemplo, remoção de 
equipamentos de processamento) 

• o imóvel está vago quando, na realidade, à data de avaliação está ocupado 

• o imóvel está arrendado/locado sob termos defnidos quando, na realidade, 
à data de avaliação está vago ou 

• a transação ocorre entre as partes, quando uma ou mais partes tem um 
interesse especial e esse valor adicional, ou valor de sinergia, é criado como 
resultado da fusão desses interesses. 

9.6 Quando uma propriedade foi danifcada, os pressupostos especiais podem 
incluir: 

• tratar a propriedade como tendo sido reconstruída (refetindo quaisquer 
reivindicações de seguros) 

• avaliar um imóvel construído como terreno devoluto com licença urbanística 
assumida para o uso existente 

• renovação ou reabilitação para um uso diferente, refetindo as perspetivas de 
obtenção das licenças necessárias ao desenvolvimento. 

9.7 A adoção de alguns destes pressupostos especiais pode qualifcar a 
aplicação do valor de mercado. Estes são muitas vezes particularmente 
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adequados quando o cliente é um credor e os pressupostos especiais são 
usados para ilustrar o possível efeito de circunstâncias alteradas no valor de um 
imóvel como garantia. 

9.8 Sempre que as avaliações forem preparadas para demonstrações 
fnanceiras, a base de valor normal excluirá qualquer valor adicional atribuível 
a pressupostos especiais. No entanto, se (excecionalmente) um pressuposto 
especial for assumido, este deverá ser referenciado em qualquer referência 
publicada. Ver VPS 3 parágrafo 2.2(i) e (l). 

10 Avaliações que refetem uma restrição real ou previsível do 
mercado, e de venda forçada 

Sempre que o avaliador, ou cliente, reconhecer que uma avaliação pode 
precisar de refetir uma restrição real ou antecipada à sua comercialização, 
os pormenores dessa restrição deverão ser acordados e estabelecidos nos 
termos de contratação. 

Implementação 

10.1 O avaliador pode ser instruído a levar a cabo uma avaliação que refita uma 
restrição real ou previsível do mercado, que se pode revestir variadas formas. 

10.2 Se uma propriedade ou um ativo não puder ser livre ou adequadamente 
oferecido ao mercado, o preço tenderá a ser adversamente afetado. Antes de 
aceitar instruções para aconselhar sobre o provável efeito de uma limitação 
ao mercado ou à venda, o avaliador deverá verifcar se esta provém de uma 
característica inerente ao ativo ou interesse/direito sob avaliação, ou das 
circunstâncias específcas do cliente, ou de uma combinação de todas estas. 

10.3 Se existir uma limitação inerente à data de avaliação, será normalmente 
possível avaliar o seu impacto no valor. A limitação deve ser identifcada nos 
termos da VPS 4 Bases de valor, pressupostos e pressupostos especiais das 
Normas técnicas de avaliação e atuação RICS (VPSs) e deve fcar claro que a 
avaliação será fornecida nesta base. Pode também ser adequado proporcionar 
uma avaliação alternativa no pressuposto especial de que a limitação não existe à 
data de avaliação, de modo a demonstrar seu impacto. 

10.4 Maior cuidado será necessário se uma limitação inerente não existir à data 
de avaliação, mas for uma consequência previsível de um determinado evento ou 
sequência de eventos. Como alternativa, o cliente pode requerer que seja feita 
uma avaliação com base numa determinada limitação de comercialização. Em 
ambos os casos, a avaliação será fornecida com base no pressuposto especial 
de que a limitação surgiu na data de avaliação. A natureza precisa da limitação 
deve ser incluída nos termos de contratação. Também pode ser adequado 
fornecer uma avaliação sem o pressuposto especial de modo a demonstrar o 
impacto que a limitação teria se esta ocorresse. 

10.5 Um pressuposto especial que se refere simplesmente a um limite de 
tempo para alienação sem indicar as razões para esse limite não seria um 
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pressuposto razoável a ser assumido. Sem uma clara compreensão das razões 
para a limitação, o avaliador não terá condições de determinar o impacto que tal 
poderia ter na comercialização, nas negociações de venda e no preço atingível, 
ou prestar conselho signifcativo. 

10.6 A limitação de comercialização não deve ser confundida com uma venda 
forçada. Uma limitação pode resultar numa venda forçada, mas pode também ter 
lugar sem obrigar o proprietário a vender. 

10.7 O termo “valor de venda forçada” não poderá ser usado. Uma "venda 
forçada" é uma descrição das condições sob as quais a troca ocorre, e não 
uma base de valor distinta. As vendas forçadas surgem quando um determinado 
vendedor é pressionado a vender num determinado momento – por exemplo, por 
causa da necessidade de realizar capital ou para alienar uma responsabilidade 
numa determinada data. O facto de uma venda ser "forçada" signifca que 
o vendedor está sujeito a fatores comerciais, legais ou pessoais externos e, 
portanto, a restrição de tempo não é apenas uma preferência do vendedor. A 
natureza destes fatores externos e as consequências da não conclusão da venda 
são igualmente importantes na determinação do preço que pode ser atingido no 
período de tempo disponível. 

10.8 Embora um avaliador possa ajudar um vendedor a determinar um preço 
que deve ser aceite em circunstâncias de venda forçada, este é um julgamento 
comercial. Qualquer relação entre o preço alcançado por uma venda forçada 
e o valor de mercado é mera coincidência; não é uma avaliação que possa ser 
previamente determinada, mas um montante visto como um refexo do valor de 
investimento ou worth para um vendedor específco, num determinado momento 
e tendo em conta um determinado contexto. Como estipulado no parágrafo 10.7 
acima, embora possa ser fornecido conselho sobre o provável resultado em 
circunstâncias de venda forçada, o termo é uma descrição da situação em que 
a venda ocorre, e por isso não deve ser descrito ou usado como uma base de 
valor. 

10.9 É um erro comum acreditar que um mercado pobre ou em queda produza 
automaticamente poucos "vendedores dispostos" e que, consequentemente, a 
maioria das operações no mercado resulte de "vendas forçadas". Deste modo, 
o avaliador pode ser solicitado a fornecer consultorias de venda forçada nesta 
base. Este argumento tem pouco mérito, porque sugere que o avaliador deve 
ignorar o que o mercado está a evidenciar. O comentário para valor de mercado 
em VPS 4 secção 4, deixa bem claro que um vendedor interessado está 
motivado para vender nas melhores condições disponíveis no mercado após 
a divulgação adequada, seja qual for o preço. O avaliador deve ter o cuidado 
de não aceitar instruções com base num equívoco e deve explicar aos clientes 
que, na ausência de uma limitação defnida que afete tanto o ativo quanto o 
vendedor, a base adequada é o valor de mercado. Num mercado deprimido, 
uma proporção signifcativa das vendas pode ser feita por vendedores que são 
obrigados a vender, tais como administradores, comissões liquidatárias e leilões. 
No entanto, esses vendedores são geralmente obrigados a obter o melhor preço 
nas circunstâncias correntes e não podem, por sua própria vontade, impor 
condições de negociação ou restrições não razoáveis. Estas vendas cumprirão 
normalmente a defnição de valor de mercado. 
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11 Pressupostos e pressupostos especiais relacionados com 
valores projetados 
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Quaisquer pressupostos, especiais ou não, relativos a valores projetados, 
devem ser acordados com o cliente antes de ser reportada uma opinião de 
valor. 

O relatório de avaliação deve fazer referência ao maior grau de incerteza 
que é provável estar implícito num valor projetado – no qual, por defnição, 
não estarão disponíveis evidências comparáveis. 

Implementação 

11.1 Pela sua própria natureza os valores projetados dependem totalmente dos 
pressupostos, que podem incluir alguns pressupostos especiais signifcativos. 
O avaliador pode, por exemplo, assumir vários pressupostos sobre o estado do 
mercado no futuro – rendimentos, crescimento do mercado de arrendamento/ 
locação, taxas de juros, etc. que devem ser suportados por estudos credíveis ou 
projeções económicas. 

11.2 É necessário muito cuidado para garantir que todos os pressupostos 
assumidos: 

• estejam em conformidade com qualquer norma nacional ou jurisdição 
aplicável 

• sejam realistas e credíveis 

• sejam claros e exaustivamente defnidos no relatório. 

11.3 Ao assumir pressupostos especiais, deve ter-se especial cuidado no que 
toca à fabilidade e precisão de quaisquer métodos, ferramentas ou informações 
usadas nas projeções ou extrapolação. 
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VPS 5 – Abordagens e 
métodos de avaliação 

Esta norma obrigatória: 

• aplica as International Valuation Standards (IVS) 105 Normas de 
Abordagens de Avaliação e Métodos 

• aborda aspetos particulares de implementação que podem surgir em 
determinados casos. 

Os avaliadores são responsáveis por adotar e, se necessário, justifcar 
as abordagens e métodos utilizados no cumprimento de trabalhos de 
avaliação. Estes devem ter em atenção: 

• a natureza do ativo (ou passivo) 

• a fnalidade, utilização prevista e contexto do trabalho específco 

• a quaisquer requisitos legais ou outros que sejam obrigatoriamente 
aplicáveis na jurisdição em questão. 

Os avaliadores devem observar as boas práticas reconhecidas aplicáveis às 
disciplinas ou áreas de especialidade no âmbito das quais exercem funções, 
embora tal não deva constranger o exercício do seu juízo em trabalhos de 
avaliação individuais de forma a chegar a uma opinião de valor que seja 
profssionalmente adequada à sua fnalidade. 

Salvo se expressamente previsto por lei ou por outros requisitos 
obrigatórios, nenhum método de avaliação ou avaliação individual tem 
necessariamente prioridade sobre outro. Em determinadas jurisdições e/ou 
para determinadas fnalidades mais do que um método poderá ser esperado 
ou exigido, de forma a chegar a um juízo equilibrado. Neste contexto, o 
avaliador deve estar sempre preparado para explicar a(s) abordagem(ns) e 
método(s) adotado(s). 

Implementação 

1 Embora não exista nenhuma defnição formal e universalmente reconhecida 
de abordagem de avaliação, o termo geralmente signifca a maneira geral como o 
trabalho de avaliação é levado a cabo, de forma a determinar o valor de um ativo 
ou passivo individual. O termo método de avaliação é geralmente usado para se 
referir a um procedimento, ou técnica particular, usado para calcular o resultado. 

2 Avaliações são exigidas para diferentes direitos/interesses em diferentes 
tipos de ativos e para um conjunto diferente de fnalidades. Tendo em conta 
esta diversidade, a abordagem da estimativa de valor utilizada num caso poderá 
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perfeitamente ser desadequada noutro caso, independentemente do(s) método(s) 
em si ou técnica(s) usada(s). No uso da defnição do parágrafo 1 acima, a 
abordagem geral de avaliação é geralmente classifcada dentro das seguintes 
três categorias: 

• O método de mercado é baseado na comparação da informação disponível 
quanto ao preço do ativo em questão com a de outros ativos (ou passivos) 
semelhantes ou idênticos, comparando transações de mercado do mesmo 
tipo de ativo (ou passivo), ou de ativos ou passivos muito semelhantes, num 
determinado período de tempo. 

• O método do rendimento é baseado na capitalização ou conversão de 
rendimentos correntes ou futuros (cash fows), que podem tomar variadas 
formas, de forma a produzir um único valor atual. Dentro das formas 
assumidas, tanto a capitalização de um rendimento convencional com base 
no mercado, como o desconto de uma determinada projeção de rendimento 
poderão ser ambos considerados apropriados, dependendo do tipo de ativo 
e se abordagem seria adotada por participantes de mercado. 

• O método do custo baseia-se no princípio económico de que um comprador 
não pagará mais por um ativo que o custo para obter um ativo de igual 
utilidade, seja por compra ou construção. 

3 Subjacente a cada abordagem de avaliação e método de avaliação, está 
a necessidade de proceder a estas comparações tanto quanto possível, já 
que este é um elemento essencial na elaboração de uma perspetiva comercial 
de mercado. Poderá alcançar-se uma opinião de valor através da adoção de 
mais do que uma abordagem, método ou técnica, salvo se houver requisitos 
obrigatórios estipulados por lei ou por qualquer outra autoridade. Deve ter-
se muito cuidado ao confar no método do custo como abordagem única ou 
principal, uma vez que a relação entre custo e valor é raramente direta. 

4 Os métodos de avaliação poderão incluir várias ferramentas de análise 
ou técnicas, bem como diferentes modos de modelação, muitos dos quais 
envolvem práticas matemáticas e estatísticas avançadas. Regra geral, quanto 
mais avançado é o método, maior é o grau de vigilância necessário para garantir 
que não existe qualquer inconsistência interna, por exemplo, no que toca aos 
pressupostos adotados. 

5 Mais informação relativa à aplicação de abordagens e métodos poderão 
ser consultadas nas International Valuation Standards, em IVS 105 Abordagens e 
Métodos de Avaliação. Tem de ser enfatizado que, ainda assim, o avaliador será, 
em última análise, responsável pela escolha da(s) abordagem(ns) e método(s) a 
utilizar em cada trabalho individual de avaliação, salvo se a lei ou qualquer outra 
disposição obrigatória prevejam requisitos particulares. 
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Parte 5: Aplicações de 
avaliações 

Introdução 

Esta parte do Red Book diz respeito à aplicação e implementação de normas 
profssionais e declarações de práticas de avaliação em contextos específcos, 
seja para uma fnalidade explícita, ou em relação a um tipo de ativo particular. 

As orientações para práticas globais de avaliação do RICS - (VPGAs) que se 
seguem, pretendem determinar questões essenciais que devem ser tomadas 
em consideração e ser analisadas ao pormenor na aplicação prática das normas 
em contextos específcos. Embora não sendo obrigatórias, as VPGAs incluem 
ligações e referências cruzadas ao material relevante contido nas International 
Valuation Standards e noutras disposições destas normas globais, que por sua 
vez são obrigatórias. Estas ligações e referências cruzadas pretendem auxiliar os 
membros a identifcar material relevante para as avaliações que estão a realizar, 
concretamente consideradas. 

Aos membros é expressamente recordado que as IVS incluem as Normas de 
Ativos IVS, cujo texto integral é reproduzido na Parte 6 destas normas globais: 

• IVS 200 Empresas e Participações em Empresas 

• IVS 210 Ativos Intangíveis 

• IVS 300 Instalações e Equipamento 

• IVS 400 Direitos Sobre Bens Imóveis 

• IVS 410 Promoção Imobiliária 

• IVS 500 Instrumentos Financeiros 

A lista integral das VPGAs do RICS é a seguinte: 

• VPGA 1 – Avaliação para inclusão em demonstrações fnanceiras 

• VPGA 2 – Avaliação para garantia hipotecária 

• VPGA 3 – Avaliação de empresas e participações em empresas 

• VPGA 4 – Avaliação de propriedades passiveis de uma exploração comercial 

• VPGA 5 – Avaliação de instalações e equipamentos 

• VPGA 6 – Avaliação de ativos intangíveis 

• VPGA 7 – Avaliação de propriedade pessoal, incluindo artes e antiguidades 

• VPGA 8 – Avaliação de direitos reais sobre propriedade imobiliária 

• VPGA 9 – Identifcação de portfólios, compilações e grupos de propriedades 

• VPGA 10 – Matérias suscetíveis de gerar incerteza na avaliação 

Orientações para práticas globais
de avaliação – aplicações (VPGAs) 
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VPGA 1 - Avaliação para 
inclusão em demonstrações 
fnanceiras 

A aplicação do conteúdo das VPGAs é facultativo e não obrigatório. No 
entanto, sempre que adequado, alertam-se os membros para as disposições 
obrigatórias relevantes contidas noutras partes das presentes normas globais, 
incluindo nas International Valuation Standards, usando-se referências-
cruzadas a negrito. Estas referências cruzadas servem para auxiliar os 
membros e não alteram o estado do material que se segue. Os membros 
devem: 

• lembrar-se que estas orientações não poderão cobrir todas as 
circunstâncias, e devem sempre prestar atenção aos factos e 
circunstâncias das instruções individuais ao desenvolver juízos de 
avaliação 

• lembrar-se de permanecer alertados para o facto de cada jurisdição 
poder ter requisitos específcos que não estão cobertos por esta 
orientação. 

1 Âmbito 

1.1 A orientação abaixo fornece mais informação acerca da avaliação de bens 
imóveis, ativos e passivos para inclusão em demonstrações fnanceiras. 

1.2 As avaliações para inclusão em demonstrações fnanceiras exigem atenção 
especial, pois devem cumprir rigorosamente com as normas aplicáveis de 
reporte fnanceiro adotadas pela entidade. Os avaliadores são vivamente 
aconselhados a esclarecer desde o início quais são as normas adotadas pelos 
seus clientes. 

1.3 Embora as Normas Internacionais de Relato Financeiro (IFRS) sejam hoje 
em dia geralmente adotadas, outras normas aplicáveis a relatórios fnanceiros 
podem continuar a ser aplicáveis em determinadas jurisdições. 

1.4 Em todas as circunstâncias, os avaliadores são lembrados de que tanto as 
normas de reporte fnanceiro das IFRS como das não IFRS continuam a evoluir, 
pelo que os avaliadores devem consultar sempre as normas em vigor à data em 
que as demonstrações fnanceiras forem relatadas. 
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VPGA 1 - Avaliação para inclusão em demonstrações fnanceiras 

2 Avaliações nos termos da International Financial Reporting 
Standards – IFRS (Normas Internacionais de Relato Financeiro) 

2.1 Caso a entidade tenha adotado as IFRS, a base de valor será o justo valor 
(consulte também a VPS 4 secção 7) e a IFRS 13 Medida de Justo Valor das 
IFRS será aplicada. É essencial que o avaliador esteja familiarizado com os 
requisitos das IFRS 13, especialmente os requisitos de divulgação. A IFRS 13 
pode ser consultada em www.ifrs.org 

3 Avaliações de ativos do setor público conforme as Normas 
Internacionais de Contabilidade para o Setor Público (IPSAS) 

3.1 Sempre que os ativos do setor público forem incluídos em demonstrações 
fnanceiras em conformidade com as IPSAS, deve consultar-se cuidadosamente 
a versão das normas aplicáveis à data do relatório fnanceiro, que pode ser 
acedida em http://www.ifac.org/public-sector 

4 Outros casos 

4.1 Os requisitos legislativos, regulatórios, contabilísticos ou jurisdicionais 
podem exigir a modifcação desta aplicação em alguns países/estados ou sob 
certas condições. 
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VPGA 2 - Avaliação para 
garantia hipotecária 

A aplicação do conteúdo das VPGAs é facultativo e não obrigatório. No 
entanto, alertam-se os membros para as disposições obrigatórias relevantes 
contidas noutras partes das presentes normas globais, incluindo nas 
International Valuation Standards, usando-se referências-cruzadas a negrito. 
Estas referências cruzadas servem para auxiliar os membros e não alteram o 
estado do material que se segue. Os membros devem: 

• lembrar-se que estas orientações poderão não cobrir todas as 
circunstâncias, e devem sempre prestar atenção aos factos e 
circunstâncias das instruções individuais ao desenvolver juízos de 
avaliação. 

• lembrar-se de permanecer alertados para o facto de cada jurisdição 
poder ter requerimentos específcos que não estão cobertos por esta 
orientação. 

1 Âmbito 

1.1 A orientação abaixo fornece informação adicional acerca da avaliação de 
interesses sobre bens imóveis e outros bens tangíveis para garantia hipotecária. 

1.2 Os requisitos obrigatórios contidos nas presentes normas globais 
estão destacados pela utilização de referências cruzadas a negrito. Embora 
as restantes disposições sejam facultativas na maioria das jurisdições, os 
avaliadores devem sempre fazer referência aos suplementos nacionais 
adequados (ver PS 1 secção 4) para requisitos obrigatórios adicionais. 

2 Contexto 

2.1 Seguem-se alguns dos exemplos mais comuns de garantias em relação 
interesses/direitos sobre bens imóveis, em que o conselho de um avaliador 
poderá ser solicitado: 

(a) propriedade que é, ou será, ocupada pelo proprietário 

(b) propriedade que é, ou será, detida para investimento 

(c) propriedade que está totalmente preparada para operar como entidade 
comercial e é avaliada em função do potencial comercial e 

(d) propriedade que está, ou que se destina a estar, sujeita a desenvolvimento 
ou remodelação. 
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VPGA 2 - Avaliação para garantia hipotecária 

Cada um dos exemplos acima é detalhado no parágrafo 6.2 desta VPGA. 

2.2 Esta VPGA trata dos seguintes assuntos que são específcos das avaliações 
para garantia de empréstimos: 

• receber instruções e divulgações 

• independência, objetividade e confitos de interesse 

• base de valor e pressupostos especiais e 

• relatórios e divulgações. 

2.3 Na maioria das jurisdições, está disponível uma ampla variedade de bens 
oferecidos como garantia, e também uma ampla gama de produtos de crédito. 
Deste modo, cada um dos casos exigirá uma abordagem própria. Fica portanto 
ao critério do avaliador e do credor acordar variações, sujeitas a PS 1 secção 4. É 
objetivo primordial que o avaliador entenda as necessidades e objetivos do credor, 
incluindo os termos do empréstimo a ser contemplado, e que o credor entenda 
o parecer fornecido. Estes princípios são aplicáveis aos interesses/direitos sobre 
bens imóveis e a outros bens tangíveis semelhantes. 

3 Independência, objetividade e confitos de interesse 

3.1 Os membros são relembrados de que, de acordo com a PS 2 secção 3, 
devem sempre atuar com integridade, independência e objetividade, evitando 
quaisquer confitos de interesses e ações ou situações que sejam incompatíveis 
com as suas obrigações profssionais. Adicionalmente, os membros devem 
também declarar possíveis confitos de interesse – pessoais ou profssionais 
– relativamente a todas as partes relevantes. Estes requisitos revestem-se de 
especial importância no contexto da garantia de empréstimos. 

3.2 Sempre que solicitados ou requeridos a fazê-lo, os avaliadores que 
cumpram as disposições relativas à independência e objetividade nos termos 
da PS 2 secção 3, podem confrmar que estão a agir enquanto “avaliadores 
independentes”, sujeitos ao cumprimento do parágrafo 3.3 abaixo. 

3.3 O credor poderá determinar critérios adicionais para a independência de 
uma avaliação para um empréstimo com garantia. Poderão haver requisitos 
especiais aplicáveis em determinadas jurisdições. Na ausência de qualquer 
especifcação, os critérios adicionais deverão incluir uma disposição que informe 
que o avaliador não teve qualquer envolvimento anterior, atual ou previsto, 
com o mutuário, ou possível mutuário, nem com o ativo a ser avaliado ou com 
qualquer outra parte ligada à transação para a qual é requerida a concessão 
de empréstimo. Um "envolvimento anterior" seria normalmente defnido como 
um envolvimento ocorrido dentro do período de 24 meses anteriores à data da 
instrução ou à data de aprovação dos termos de contratação (o que ocorrer 
primeiro), mas pode ser especifcamente prescrito ou adotado um período mais 
longo em jurisdições individuais. 

3.4 Qualquer envolvimento, atual ou anterior, com o devedor, ou com a 
propriedade ou o bem a ser avaliado, deverá ser divulgado ao credor antes 
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da aceitação da instrução. A divulgação deve estender-se a quaisquer futuros 
envolvimentos previstos. (As referências ao "mutuário" incluem um possível 
mutuário ou qualquer outra parte ligada à transação para a qual é necessária 
a concessão de empréstimo). Exemplos de tipo de envolvimento que podem 
resultar em confito de interesse incluem situações em que o avaliador ou frma : 

• tem uma relação profssional de longa data com o mutuário ou com o 
proprietário do imóvel ou ativo 

• apresenta a transação ao credor ou ao mutuário, pela qual é paga uma 
remuneração ao avaliador ou à frma 

• tem um interesse fnanceiro no ativo ou no mutuário 

• representa o proprietário do imóvel ou ativo numa transação relacionada 

• representa (ou representou) o mutuário na compra da propriedade ou ativo 

• permanece envolvido na alienação ou arrendamento de um empreendimento 
fnalizado, na propriedade ou ativo em questão 

• esteve recentemente envolvido numa transação de mercado envolvendo a 
propriedade ou o ativo 

• forneceu serviços de consultoria profssional remunerados sobre a 
propriedade ou ativo destinada aos proprietários atuais ou anteriores ou 
seus credores e/ou 

• está a fornecer consultoria de desenvolvimento para os proprietários atuais 
ou anteriores. 

3.5 O avaliador deve – de acordo com o parágrafo 3.1 acima - considerar se 
qualquer envolvimento anterior, atual ou futuro, seja com a propriedade ou ativo 
ou com partes relacionadas, é sufciente para resultar num confito com o seu 
dever de independência e objetividade. Podem ser muito signifcativas questões 
como: a medida de qualquer participação fnanceira numa parte envolvida; a 
probabilidade do avaliador ou frma virem a ser materialmente benefciados 
pelo resultado de uma determinada avaliação; o nível dos honorários pagos por 
qualquer parte envolvida em proporção do total de honorários recebidos pelo 
avaliador ou frma. 

3.6 Se o avaliador considerar que qualquer envolvimento cria um confito 
inevitável com o seu dever para com o potencial cliente, a instrução deverá ser 
declinada. 

3.7 Se o avaliador e o cliente concordarem que qualquer potencial confito pode 
ser evitado adotando mecanismos de gestão da instrução, tais acordos deverão 
ser registados por escrito, incluídos nos termos de contratação e referidos no 
relatório. 

3.8 Embora um avaliador possa ter em conta os pontos de vista do potencial 
cliente para decidir se um envolvimento recente, atual ou previsto cria um 
confito, continua a ser responsabilidade profssional do avaliador decidir se 
deve ou não aceitar a instrução, tendo em conta as Regras de Conduta do 
RICS. Se uma instrução no âmbito da qual um envolvimento foi divulgado for 
aceite, o avaliador pode ser chamado a justifcar a sua decisão ao RICS. Caso 
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não for fornecida uma justifcação satisfatória, o RICS poderá tomar medidas 
disciplinares. 

3.9 Os membros devem observar as normas profssionais gerais do RICS 
Confitos de Interesses para esclarecimento adicional. 

4 Receber instruções e divulgações 

4.1 Os avaliadores são alertados para a necessidade de incorporação dos 
requisitos mínimos da VPS 1 parágrafo 3.1, nos termos de contratação. Sempre 
que o credor tenha requisitos adicionais ou alternativos, estes terão de ser 
confrmados e deve ter-se o especial cuidado de registar e concordar com 
quaisquer pressupostos especiais que tenham de ser adotados. 

4.2 Em certas circunstâncias, uma avaliação para garantia hipotecária poderá 
ser solicitada por uma parte distinta do credor destinado, como por exemplo, 
um potencial mutuário ou mediador. Se essa parte não souber, ou não estiver 
disposta a revelar, a identidade do credor, terá de ser indicado nos termos de 
contratação que a avaliação poderá não ser aceite por um credor. Tal pode 
suceder pois alguns credores não aceitam que uma avaliação obtida por um 
mutuário ou por um agente seja sufcientemente independente, ou porque esse 
credor particular tem requisitos de informação específcos. 

4.3 O avaliador deve averiguar se teve lugar uma transação recente ou foi 
provisoriamente acordado um preço para qualquer das propriedades a ser 
avaliada. Se essa informação for revelada, novas averiguações deverão ser 
efetuadas, como por exemplo, até que ponto o imóvel foi posto no mercado, o 
efeito de quaisquer incentivos, o preço realizado ou acordado e se este era o 
melhor preço alcançável. 

4.4 O avaliador deve solicitar detalhes sobre os termos das linhas de crédito a 
serem contempladas pelo credor. 

4.5 Os avaliadores devem assegurar que todas as divulgações relevantes 
exigidas pelas normas, de acordo com a VPS 1 parágrafo 3.1 e na observância 
das matérias contidas na secção 6 abaixo, serão efetuadas. 

5 Base de valor e pressupostos especiais 

5.1 O valor de mercado é a base de valor geralmente utilizada em avaliações 
realizadas para garantia hipotecária. No entanto, em determinadas jurisdições 
poderão ser reconhecidas ou expressamente exigidas bases alternativas, nos 
termos da lei ou regulamento, sendo o “valor de garantia hipotecária” apenas um 
exemplo. Estas bases alternativas poderão implicar, e muitas vezes implicam, 
abordagens ou pressupostos predeterminados e poderão, consequentemente, 
resultar num valor, para efeitos de de garantia, que seja bastante diferente do 
valor de mercado, tal como defnido na IVS 104 parágrafo 30.1 e reproduzido na 
VPS 4. Por vezes descrito como uma abordagem de avaliação “mark to model”, 
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Método do rendimento 

7.10 O método do rendimento possui uma série de variantes, mas é, 
essencialmente, baseado no rendimento suscetível de ser gerado por um ativo 
ao longo da sua vida útil remanescente ou durante um período específco. Esta 
estimativa é determinada por referência ao historial de rentabilidade do ativo e às 
suas previsões de rentabilidade futura. Sempre que estes dados não estiverem 
disponíveis, o uso da capitalização de período único poderá ser adequado. 

7.11 A abordagem da capitalização de período único estima normalmente 
o valor capitalizando o rendimento. Um profundo conhecimento dos lucros 
contabilísticos e económicos, do seu historial (normalmente baseado em 
demonstrações fnanceiras passadas), e de previsões de rentabilidade, será 
necessário em cada circunstância. Os lucros normalizados após deduzidos 
impostos são determinados e, se necessário, ajustados de modo a refetir 
diferenças entre os fuxos de caixa históricos e aqueles expectáveis por um 
comprador da empresa na data de avaliação. 

7.12 Alguns ajustes adicionais podem incluir a repercussão das transações entre 
partes dependentes e dos custos incorridos com partes relacionadas em termos 
comerciais, e a consideração do efeito de eventos não recorrentes, sejam de 
rendimento ou de custo. Exemplos disso incluem redundâncias singulares e 
lucros ou perdas excecionais. Uma comparação relativamente a depreciação, 
taxação e inventário deve ser feita numa base ‘like-for-like’. 

7.13 Os lucros são então capitalizados através da razão entre preço e lucro 
(P/E). Um exercício semelhante pode ser realizado ao aplicar um múltiplo 
de capitalização adequado a lucros sustentáveis ou normalizados antes de 
impostos. Um múltiplo de capitalização adequado será muitas vezes aplicado 
aos lucros antes de juros e impostos (EBIT), ou lucros antes de juros, impostos, 
depreciações e amortizações (EBITDA). Deve tomar-se cuidado na distinção 
entre: 

• o valor da empresa, ou ‘enterprise value’, (que tem em conta também a 
dívida da empresa e quaisquer ativos líquidos por ela detidos, elementos 
estes que podem mitigar o preço de compra do adquirente) e 

• capital próprio, ou ‘equity value’, (i. e. valor das ações) 

7.14 O valor da empresa é muitas vezes derivado da capitalização de lucros ou 
de fuxos de caixa antes dos custos do serviço da dívida, utilizando uma taxa de 
capitalização ou de desconto que é o custo médio ponderado de capital (WACC) 
de uma combinação comparável de dívida e valor patrimonial. O valor do capital 
próprio é obtido pela diferença entre o valor da empresa e o valor de mercado da 
dívida líquida, mas pode ser estabelecido medindo o próprio fuxo de caixa do 
valor patrimonial (‘equity cash-fow’). 

7.15 As técnicas de valor atualizado medem o valor de um ativo através do 
valor atual do seu fuxo de caixa económico futuro, que é a quantidade de 
dinheiro gerada por um ativo, grupo de ativos ou empresa, ao longo de um 
período de tempo. Estas medições podem incluir rendimentos, reduções de 
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10. Overview 

10.1. The principles contained in the General Standards IVS 101 to IVS 105 
apply to valuations of development property. This standard only includes 
modifications, additional requirements or specific examples of how the 
General Standards apply for valuations to which this standard applies.  
Valuations of development property must also follow IVS 400 Real 
Property Interests. 

20. Introduction 

20.1. In the context of this standard, development properties are defined as 
interests where redevelopment is required to achieve the highest and 
best use, or where improvements are either being contemplated or are in 
progress at the valuation date and include: 

(a) the construction of buildings, 

(b) previously undeveloped land which is being provided with infrastructure, 

(c) the redevelopment of previously developed land, 

(d) the improvement or alteration of existing buildings or structures, 

(e) land allocated for development in a statutory plan, and 

(f) land allocated for a higher value uses or higher density in a 
statutory plan. 

20.2. Valuations of development property may be required for different purposes. 
It is the valuer’s responsibility to understand the purpose of a valuation. 
A non-exhaustive list of examples of circumstances that may require a 
development valuation is provided below: 
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(a) when establishing whether proposed projects are financially feasible, 

(b) as part of general consulting and transactional support engagements for 
acquisition and loan security, 

(c) for tax reporting purposes, development valuations are frequently 
needed for ad valorem taxation analyses, 

(d) for  litigation requiring valuation analysis in circumstances such as 
shareholder disputes and damage calculations, 

(e) for financial reporting purposes, valuation of a development property 
is often required in connection with accounting for business 
combinations, asset acquisitions and sales, and impairment 
analysis, and 

(f) for other statutory or legal events that may require the valuation of 
development property such as compulsory purchases. 

20.3. When valuing development property, valuers must follow the applicable 
standard for that type of asset or liability (for example, IVS 400 Real 
Property Interests). 

20.4. The residual value or land value of a development property can be very 
sensitive to changes in assumptions or projections concerning the income or 
revenue to be derived from the completed project or any of the development 
costs that will be incurred. This remains the case regardless of the method 
or methods used or however diligently the various inputs are researched in 
relation to the valuation date. 

20.5. This sensitivity also applies to the impact of significant changes in either the 
costs of the project or the value on completion of the current value. If the 
valuation is required for a purpose where significant changes in value over 
the duration of a construction project may be of concern to the user (eg, 
where the valuation is for loan security or to establish a project’s viability), 
the valuer must highlight the potentially disproportionate effect of possible 
changes in either the construction costs or end value on the profitability of 
the project and the value of the partially completed property. A sensitivity 
analysis may be useful for this purpose provided it is accompanied by a 
suitable explanation. 

30. Bases of Value 

30.1. In accordance with IVS 104 Bases of Value, a valuer must select the 
appropriate basis(es) of value when valuing development property. 

30.2. The valuation of development property often includes a significant number 
of assumptions and special assumptions regarding the condition or status of 
the project when complete.  For example, special assumptions may be made 
that the development has been completed or that the property is fully leased. 
As required by IVS 101 Scope of Work, significant assumptions and special 
assumptions used in a valuation must be communicated to all parties to the 
valuation engagement and must be agreed and confirmed in the scope of 
work.  Particular care may also be required where reliance may be placed by 
third parties on the valuation outcome. 
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30.3. Frequently it will be either impracticable or impossible to verify every feature 
of a development property which could have an impact on potential future 
development, such as where ground conditions have yet to be investigated.  
When this is the case, it may be appropriate to make assumptions (eg, that 
there are no abnormal ground conditions that would result in significantly 
increased costs).  If this was an assumption that a participant would not 
make, it would need to be presented as a special assumption. 

30.4. In situations where there has been a change in the market since a project 
was originally conceived, a project under construction may no longer 
represent the highest and best use of the land. In such cases, the costs to 
complete the project originally proposed may be irrelevant as a buyer in the 
market would either demolish any partially completed structures or adapt 
them for an alternative project. The value of the development property under 
construction would need to reflect the current value of the alternative project 
and the costs and risks associated with completing that project. 

30.5. For some development properties, the property is closely tied to a particular 
use or business/trading activity or a special assumption is made that the 
completed property will trade at specified and sustainable levels.  In such 
cases, the valuer must, as appropriate, also comply with the requirements 
of IVS 200 Business and Business Interests and, where applicable, IVS 210 
Intangible Assets. 

40. Valuation Approaches and Methods 

40.1. The three principal valuation approaches described in IVS 105 Valuation 
Approaches and Methods may all be applicable for the valuation of a real 
property interest.  There are two main approaches in relation to the valuation 
the development property. These are:-

(a) the market approach (see section 50), and 

(b) the residual method, which is a hybrid of the market approach, the 
income approach and the cost approach (see sections 40-70). This is 
based on the completed “gross development value” and the deduction of 
development costs and the developer’s return to arrive at the residual 
value of the development property (see section 90). 

40.2. When selecting an approach and method, in addition to the requirements 
of this standard, a valuer must follow the requirements of IVS 105 Valuation 
Approaches and Methods, including para 10.3. 

40.3. The valuation approach to be used will depend on the required basis of 
value as well as specific facts and circumstances, eg, the level of recent 
transactions, the stage of development of the project and movements in 
property markets since the project started, and should always be that which 
is most appropriate to those circumstances.  Therefore, the exercise of 
judgement in the selection of the most suitable approach is critical. 

50. Market Approach 

50.1. Some types of development property can be sufficiently homogenous and 
frequently exchanged in a market for there to be sufficient data from recent 
sales to use as a direct comparison where a valuation is required.  
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50.2. In most markets, the market approach may have limitations for larger or 
more complex development property, or smaller properties where the 
proposed improvements are heterogeneous.  This is because the number 
and extent of the variables between different properties make direct 
comparisons of all variables inapplicable though correctly adjusted market 
evidence (See IVS 105 Valuation Approaches and Methods, section 20.5) 
may be used as the basis for a number of variables within the valuation.  

50.3. For development property where work on the improvements has 
commenced but is incomplete, the application of the market approach is 
even more problematic.  Such properties are rarely transferred between 
participants in their partially-completed state, except as either part of a 
transfer of the owning entity or where the seller is either insolvent or facing 
insolvency and therefore unable to complete the project.  Even in the unlikely 
event of there being evidence of a transfer of another partially-completed 
development property close to the valuation date, the degree to which work 
has been completed would almost certainly differ, even if the properties 
were otherwise similar. 

50.4. The market approach may also be appropriate for establishing the value 
of a completed property as one of the inputs required under the residual 
method, which is explained more fully in the section on the residual method 
(section 90). 

60. Income Approach 

60.1. Establishing the residual value of a development property may involve the 
use of a cash flow model in some markets. 

60.2. The income approach may also be appropriate for establishing the value of a 
completed property as one of the inputs required under the residual method, 
which is explained more fully in the section on the residual method (see 
section 90). 

70. Cost Approach 

70.1. Establishing the development costs is a key component of the residual 
approach (see para 90.5). 

70.2. The cost approach may also exclusively be used as a means of indicating 
the value of development property such as a proposed development of a 
building or other structure for which there is no active market on completion. 

70.3. The cost approach is based on the economic principle that a buyer will pay 
no more for an asset than the amount to create an asset of equal utility.  To 
apply this principle to development property, the valuer must consider the 
cost that a prospective buyer would incur in acquiring a similar asset with the 
potential to earn a similar profit from development as could be obtained from 
development of the subject property.  However, unless there are unusual 
circumstances affecting the subject development property, the process of 
analysing a proposed development and determining the anticipated costs 
for a hypothetical alternative would effectively replicate either the market 
approach or the residual method as described above, which can be applied 
directly to the subject property. 
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Confiança através de 
normas profissionais 
O RICS promove e impõe as mais elevadas qualificações 
e o cumprimento de normas profissionais na avaliação, 
desenvolvimento e gestão de terrenos, imobiliário, 
construção e infraestruturas. O nosso nome 
garante consistência no cumprimento de normas, 
trazendo confiança aos mercados e produzindo 
uma transformação positiva no ambiente natural e 
construído. 
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